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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2009

 Processo Nº 01430.2009.000.14.00-9
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO Menor  Preço  do  lote
BASE
LEGAL

Este  procedimento  licitatório  obedecerá  às  Leis  nº
10.520,  de  17.07.02;  nº  8.666,  de  21.06.93,  nº
8.078/90  e  Lei  Complementar  nº  123  de  14.12.06;  aos
Decretos  nº   3.555,  de  08.08.2000  e   nº  6.204,  de
05.09.07,  bem  como  às  Instruções  Normativas/MARE  nº
05, de 21.07.95 e nº 01, de 17.05.01.

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual co ntratação
de empresa especializada na prestação de serviços  d e
fornecimento  e  instalação  de  divisórias  naval  e  em
gesso acartonado com isolamento acústico, nas diver sas
unidades  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª
Região, através de Sistema de Registro de Preços, d e
acordo  com  as   especificações  técnicas,  planilha
orçamentária e demais anexos que acompanham este Te rmo
de Referência.

LICITAÇÃO  EXCLUSIVA  PARA  A  PARTICIPAÇÃO  DE  ME's  E  E PP's,
conforme art. 6º do Dec. nº 6.204, de 5.09.07.
( X ) SIM         (  ) NÃO
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
Dia 20/10/2009
Hora: 10 (dez) horas
Local: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região
Endereço - Rua:  Almirante Barroso, nº 600   Bairro : Mocambo
Porto Velho/RO
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:
- www.trt14.jus.br  - ( Licitações/2009);
- Telefone: (0xx) 69-3211-6432; Fone/Fax - 3211- 64 31 - Seção
de Licitações e Pregoeiros 
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EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2009

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, por meio de seu
Pregoeiro,  ao final  firmado,  torna público,  o prese nte edital
de licitação, a qual realizar-se-á na modalidade Pr egão, forma
Presencial,  observando-se os  termos  das  Leis  nº  10. 520,  de
17.07.02; nº 8.666, de 21.06.93, nº 8.078/90 e Lei Complementar
nº 123 de 14.12.06;   Decretos nº  3.555, de 08.08.2 000 e   nº
6.204,  de  05.09.07;  Instruções  Normativas/MARE  nº  0 5,  de
21.07.95  e  nº  01,  de  17.05.01,  conforme  as  especifi cações  e
condições a seguir:

1.0 - DO OBJETO

1.1 - O presente Pregão Presencial tem por objeto o  REGISTRO DE
PREÇOS,  para  futura  e  eventual  contratação  de  empre sa
especializada  na  prestação  de  serviços  de  fornecime nto  e
instalação  de  divisórias  naval  e  em  gesso  acartonad o  com
isolamento acústico, nas diversas unidades do Tribu nal Regional
do Trabalho da 14ª  Região,  através de Sistema de Re gistro  de
Preços,  de  acordo  com  as   especificações  técnicas,  planilha
orçamentária e demais anexos que acompanham este Ed ital.

1.2  A  presente  licitação  é  exclusiva  para  a  partici pação  de
microempresas -  ME's  e empresas de pequeno porte –  EPP's, nos
termos do art. 6º do Dec. nº 6.204, de 5.09.07.

2.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1  -  As  despesas  com  o  pagamento  do  referido  objet o  estão
previstas na Proposta Orçamentária para o exercício  de 2009, no
Programa  de  Trabalho  02.061.0571.4256.0001-  Aprecia ção  de
Causas Trabalhistas- Natureza da Despesa: 3390.39.

3.0 - REFERÊNCIA DE TEMPO

3.1  -  Todas  as  referências  de  tempo  constantes  nest e  Edital,
bem  como  os  enunciados  na  Sessão  Pública,  observarã o,
obrigatoriamente, o horário de  Porto Velho-RO.

4.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1- Poderão participar do processo licitatório os interessados
que atenderem todas as exigências contidas neste Ed ital e seus
anexos.
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4.2  -  Estarão  impedidos   de  participar  de  qualquer  fase  do
processo licitatório,  interessados que se enquadrem  em uma ou
mais das situações a seguir:

a) constituídos sob a forma de consórcio;

b)  em  cumprimento  de  penalidade  de  suspensão  tempor ária  de
participar em licitações, imposta por este Tribunal ;

c)  declaradas  inidôneas,  por  órgão  ou  entidade  de  q ualquer
esfera de Governo;

d) estejam sob falência,  sob concurso de credores,   dissolução
ou liquidação, concordata, recuperação judicial;

e)  tenham  funcionário  ou  membro  da  Administração  do  Tribunal
Regional  do Trabalho da 14ª Região,  mesmo subcontra tado,  como
dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do  capital  com  direito  a  voto,  controlador  ou  respo nsável
técnico.

f) que possuam em seu quadro de de pessoal, emprega do (s) , que
sejam  cônjuges,  companheiros  ou  parentes  em  linha  r eta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, in clusive, de
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,  de membro
ou juízes vinculados a este  TRT-14ª Região, confor me Resolução
nº 9, de 06 de dezembro de 2005.

5.0 – DO CREDENCIAMENTO

5.1  –  Na  data,  hora  e  local  designados  para  recebim ento  dos
envelopes  de  proposta  e  documentação,  cada  licitant e  poderá
fazer-se representar da seguinte  forma:

a) por seu titular, diretor, sócio ou gerente, muni do de cópia
do estatuto ou contrato social,  ou instrumento espe cífico que
lhe  confira  poderes  para  formular  ofertas  e  lances  de  preço,
bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
em  nome  da  representada,  devendo  identificar-se,  ex ibindo  a
carteira de identidade ou outro documento equivalen te;

b)  por  outra  pessoa,  devidamente  credenciada  por  in strumento
público ou particular de procuração, que lhe confir a os poderes
elencados no  item anterior,  devendo  identificar-se  exibindo a
carteira de identidade ou outro documento equivalen te.

5.2 - Somente as pessoas mencionadas no subitem 5.1 , possuirão
poderes  para  a  formulação  de  propostas  e  para  a  prá tica  dos
demais atos inerentes ao certame.

5.3  -  Os  licitantes  deverão  apresentar,  separada  de  qualquer
dos envelopes relacionados no subitem 6.1,  declaraç ão,  sob as
penas  da  Lei,  de  que  cumprem  plenamente  os  requisit os  de
habilitação, na forma do Anexo IV deste Edital, dev erão ainda,
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as  MICROEMPRESAS  ou  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE,   apr esentar
declaração esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da
Lei  Complementar  nº  123,  de  14.12.2006  e  Dec.  6204/ 07,
conforme Anexo VIII,  ressaltando,  ainda,  que não se  enquadram
nos termos do § 4º, do artigo 3º da Lei Complementa r 123/2006.

6.0  –  DO  RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS  E  DOS  DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

6.1- Declarada aberta a sessão pelo pregoeiro, não mais serão
admitidos  novos  proponentes,  passando-se  imediatame nte  ao
recebimento  dos  envelopes  contendo,  em separado,  as  propostas
de preços e os documentos de habilitação, em envelo pes opacos,
lacrados  e  rubricados  no  fecho,  contendo  em  suas  pa rtes
externas  e  frontais,  em  caracteres  destacados,  os  s eguintes
dizeres:

Envelope Nº 01 Envelope Nº 02 

Proposta de Preço
Tribunal Regional do Trabalho
da 14ª Região
Razão Social da Empresa:
Número da Licitação - 16/2009
Data  e  Hora  -  20/10/2009  às
10(dez)horas.

Documentação
Tribunal  Regional do Trabalho
da 14ª Região
Razão Social da Empresa
Número da Licitação - 16/2009
Data  e  Hora  -  20/10/2009  às
10(dez)horas.

6.2  -  Após  a  entrega  dos  envelopes  01  e  02,  procede r-se-á  a
abertura  dos  envelopes  contendo  as  propostas  de  pre ços,  que
serão  conferidos  e  rubricados  pelo  Pregoeiro   e  dem ais
licitantes presentes.

6.3 - Caso  o  envelope  com  a  indicação  externa   "PROPOSTA
DE  PREÇO"   não  possua  o  conteúdo  essencial  exigível  neste
procedimento  licitatório,  estará  o  licitante  automa ticamente
excluído, independentemente do conteúdo do outro en velope.

7.0 - DAS PROPOSTAS

7.1 - As propostas deverão ser datilografadas, ou e mitidas em
equipamento  de  informática,  em  uma  via,  elaborada  e m  língua
portuguesa,  de  modo  claro,  datada  e  assinada,  sem  e mendas,
rasuras  ou  entrelinhas,  mencionando  o  número  deste   Pregão,
contendo ainda:

a)  as especificações claras e precisas do objeto de ste PREGÃO,
conforme  Anexo  I,   para  melhor  identificação  do  mat erial
cotado;

b) preço unitário e total, em valores numéricos da moeda 

corrente  nacional,  utilizando-se  apenas  duas  casas  decimais

tpgl



5

após a vírgula (Lei nº 9.069/95), os quais deverão compreender
todas  as  despesas  com   impostos,  encargos  sociais  e
previdenciários,  taxas,  transporte,  seguros,  assim  como
quaisquer outros que incidam ou venha a incidir sob re o objeto
da presente contratação.
 
c)  o  prazo  de  validade  da  proposta,  o  qual  não  pode rá  ser
inferior  a 60 (sessenta)  dias consecutivos,  contado s a partir
da  data  de  recebimento  da  proposta  comercial  devida mente
consolidada, nos termos deste Edital;

d) nome ou razão social do proponente, CNPJ ou CPF,  endereço,
telefone, fax e, se houver, endereço eletrônico (e- mail);

e)  indicação  do  banco,  número  da  conta  corrente  e  a gência
(código  e  endereço),  para  fins  de  pagamento,  caso  a  empresa
seja  a  vencedora,  bem  como  nome,  número  da  Carteira  de
Identidade,  CPF,  estado  civil  e  endereço  residencia l  do
representante da empresa licitante;

7.2 - As propostas poderão ser corrigidas pelo Preg oeiro, caso
contenham  erros  de  cálculo,  ou  divergências  entre  o  preço
unitário  e  o  total  do  lote,  hipótese  em  que,  neste  caso,
prevalecerá sempre o primeiro.

8.0 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1  -  O  Pregoeiro  classificará  na  sessão,  em  atendi mento  às
especificações  constantes  neste  Edital,  a  proposta  de  menor
valor, bem como as propostas que se encontrarem com  preços até
10% superiores àquela, ou, não havendo o mínimo de 03 propostas
nas condições  mencionadas,  classificará  as  3  melhor es  ofertas
gerais,  para  a  fase  de  lances  verbais,  conforme  dis posto  no
incisos VIII e IX do artigo 4º da Lei 10.520/2002 c /c art. 11,
incisos VI e VII, do Decreto nº 3.555/00.

8.2 - Os lances mencionados no item anterior, se da rão em ordem
decrescente, sendo o licitante (classificado) que a presentou o
maior valor em sua proposta inicial o primeiro a of ertar lance,
assim  procedendo-se  subseqüentemente.  Na  ocorrência  de  empate
entre os classificados para a fase de lances verbai s, a ordem
de lances será definida por meio de sorteio.

8.3  -  Não  será  permitida  a  desistência  dos  lances  o fertados,
sujeitando-se  o  proponente  desistente  às   penalidad es
constantes no item 15.0  deste Edital.

8.4  -  Encerrada  a  fase  de  lances,  será  verificada  a
conformidade entre a proposta de menor preço e o va lor estimado
para  a  contratação,  hipótese  em  que  o  Pregoeiro  neg ociará
diretamente com o proponente para que seja obtido m elhor preço.

8.5  -  Não  se  considerará  qualquer  oferta  de  vantage m  não
prevista  neste Edital
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8.6  -  O  pregoeiro  poderá  promover  quaisquer  diligên cias
julgadas  necessárias  à  análise  das  propostas  e  docu mentação,
devendo  os  licitantes  atenderem  às  solicitações  no  prazo
estipulado pela autoridade.

8.7  -  O  licitante   declarado  vencedor  deverá  aprese ntar,  no
prazo  de  2  (dois)  dias  úteis  após  o  encerramento  da  sessão
pública,  nova  proposta  comercial  escrita,  readequad a  aos
valores  propostos  verbalmente,  observando-se  os  val ores
referencias constantes neste Edital.

9.0 - DA HABILITAÇÃO

9.1  -  Após  o  encerramento  da  fase  de  lances  e  aceit ação  da
proposta, o pregoeiro procederá à verificação da ha bilitação do
licitante classificado em primeiro lugar, a qual co nsistirá na
constatação  da  habilitação  jurídica  (subitem  9.1.1) ,
regularidade  fiscal  (subitem  9.1.2),  qualificação  t écnica
(subitem  9.1.3),  qualificação  econômico-financeira  (subitem
9.1.4)  e  Anexos.  O  licitante  que  possuir  o  regular  cadastro
junto  ao   Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  For necedores
(SICAF),   estará  desobrigado  da  apresentação  dos  do cumentos
relativos  à  regularidade  fiscal  e  habilitação  juríd ica,
permanecendo a obrigação quanto aos demais document os exigidos
neste  Edital,  excetuando-se  a  qualificação  econômic o-
financeira caso conste no extrato do SICAF.    

9.1.1 - Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individua l;

b)  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedade s comerciais
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de socied ades civis,
acompanhado do rol de diretores em exercício;

d)  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empres a  ou
sociedade estrangeira em funcionamento no país, bem  como ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido  pelo órgão
competente, quando a atividade assim  o exigir.

9.1.2 - Regularidade Fiscal:

a)  prova  de  regularidade  junto  à  Fazenda  Pública  Fe deral
(Tributos  e  Contribuições  Federais  e  Dívida  Ativa  d a  União);
Fazenda Estadual e Fazenda Municipal;

b)  prova  de  regularidade  junto  ao  Instituto  Naciona l  de
Seguridade  Social  (INSS)  e  Fundo  de  Garantia  por  Te mpo  de
Serviço (FGTS).
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9.1.3 - Qualificação Técnica:

9.1.3.1-  A  Qualificação  Técnica  será  comprovada  med iante  a
apresentação  de  no  mínimo   01  (um)  atestado,  fornec ido  por
pessoa   jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  comprove
aptidão para o cumprimento do objeto licitado.

  9.1.3.1.1-Deverão ser observadas as  exigências r elativas à
qualificação  técnica  apresentadas  no   Termo  de  Refe rência,
constante do Anexo I do edital.

9.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira:

a)  certidão  negativa  de  falência,  expedida  pelo  Car tório  de
Distribuição da sede do licitante, expedida nos últ imos 30 dias
antecedentes a abertura da licitação;

b)  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último
exercício social, já exigíveis e apresentados na fo rma da lei,
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando  encerrados
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,
que permitam aferir a condição financeira da empres a licitante,
que será baseada na obtenção de índices de Liquidez  Geral (LG),
Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente(LC),  maior es  que  1
(um).

9.1.4.1  -  As  empresas  participantes  do  certame,  que
apresentarem  qualquer  dos  índices  relativos  à  situa ção
financeira igual ou menor que 1,0 (um) deverão comp rovar, até a
data  da  apresentação  da  proposta,  capital  mínimo  ou  o
patrimônio  líquido  mínimo,  igual  ou  superior  a  5%  d o  valor
estimado  para  cada  lote.  A  comprovação  deverá  ser  f eita
mediante  apresentação  de  documento  assinado  por  pro fissional
legalmente habilitado,  desde que não seja possível  a obtenção
dessa informação no cadastro  deste Tribunal ou no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF.

9.2  -  Todos  os  licitantes  deverão,  ainda,  apresenta r  as
declarações,  conforme  Anexos,  devidamente  assinadas  por  seu
representante legal.

9.3  -  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  poder ão  ser
apresentados  em  original,  por  qualquer  processo  de  cópia
autenticada  por  cartório  competente  ou  por  servidor  da
Administração ou publicação em órgão da imprensa of icial,  nos
termos  do  art.  32  da  Lei  8.666/93.  As  cópias  deverã o  ser
apresentadas perfeitamente legíveis.

9.4-  As  ME's  e  EPP's  deverão  apresentar  toda  a  docu mentação
exigida para efeito de habilitação, inclusive os do cumentos de
regularidade  fiscal,  mesmo  que  estes  apresentem  alg uma
restrição, caso em que, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias
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úteis, contados da declaração de vencedor, para a r egularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogad o por igual
período, a critério da Administração.

9.5 - A não comprovação da regularidade fiscal até o final do
prazo  estabelecido,  implicará  na  decadência  do  dire ito  da
primeira colocada, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação , ou revogar
a licitação.

9.6 - Os documentos obtidos por meio de  sites oficiais, terão
sua autenticidade verificada na sessão,  via  Internet, sendo o
documento certificado pelo Pregoeiro. 

9.7 - Os licitantes cadastrados no SICAF, deverão, no caso de
não  atualização  do  sistema  de  cadastramento,  aprese ntar  a
documentação avulsa de comprovação de regularidade,  devidamente
atualizada, conforme art. 11, inciso XIII, do Dec. 3.555/00.

9.8  -  Os  documentos  de  habilitação  deverão  estar  em  nome  da
licitante,  constando  o  nº  do  CNPJ  e  respectivo  ende reço,
referindo-se  ao  local  da  sede  da  empresa  licitante.  Não  será
aceito,  portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e
outros à filial. 

9.9  -  Serão  inabilitados  os  licitantes  que  não  cump rirem
plenamente as exigências estatuídas neste Edital.

9.10 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, n a qual serão
registradas  as  ocorrências  relevantes,   sendo  assin ada  pelo
Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes.

9.11 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelope s contendo a
documentação  de  habilitação  dos  demais  licitantes  a té  a
assinatura do termo de contrato ou emissão da Nota de Empenho
ou, ainda, até a expiração do prazo de validade das  propostas,
sendo que  ocorridas  quaisquer  dessas  hipóteses,  os  licitantes
poderão retirar os envelopes no endereço constante à fl. 01, no
prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de inutil ização dos
mesmos.

10 - DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 -   Após a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor,  a  Administração  procederá  à  análise  quant o  a
regularidade do processo licitatório, podendo homol ogá-lo.

10.2  -  O  TRT-14ª  Região  publicará  a  homologação  do  processo
licitatório, na forma de extrato, no Diário Oficial  da União e
Diário Oficial do TRT-14ª Região.   

11.0 - DA   ATA  DO  REGISTRO  DE  PREÇOS E CONTRAT AÇÃO
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11.1  –  O  licitante  vencedor  do  certame  terá  seus  pr eços
registrados  em  um  instrumento  obrigacional  denomina do  Ata  de
Registro de Preços, sendo convocado oficialmente po r este TRT-
14ª Região para firmá-la, devendo comparecer no pra zo máximo de
dois  dias  úteis,  podendo  o  referido  prazo  ser  prorr ogado  na
forma do art. 64, §1º, da Lei 8.666/93.

11.2 - Caso seja permitido o oferecimento de propost a que não
contemple todo o quantitativo do objeto exigido nes te Edital,
poderão  ser  registrados  os  preços  de  tantos  fornece dores
quantos sejam necessários, obedecida a ordem de cla ssificação,
para que se complete a quantidade estimada, conform e art.  6º,
parágrafo único, do Dec. nº 3.931/01.

11.3  -  A  existência  de  preços  registrados  não  obrig a  a
Administração a firmar as contratações que deles po derão advir,
facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a
aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficiá rio  do
registro  a  preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de
condições, nos termos do art. 7º do Dec. nº 3.931/0 1.

11.4 - Os  preços  registrados  e  respectivos  fornecedo res
serão  divulgados  por  meio  de  publicação  no  Diário  O ficial  da
União e Diário Oficial deste Tribunal, permanecendo  disponíveis
à consulta de interessados.

11.5 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer al terações de
preços,  na  forma  do  art.  12  do  Dec.  Nº  3.931/01,  se ndo  de
responsabilidade  do  fiscal  da  avença  a  negociação  c om  o
contratado.

11.6 - O prazo de validade da Ata de Registro de Pr eços será de
01 (um) ano, podendo ser prorrogado nos termos do a rt. 4º, §2º
do Dec. nº 3.931/01.

11.7  –  O  licitante adjudicatário  poderá  ser  convoca do
oficialmente  para  assinar  o  termo de  contrato  e/ou  retirar  a
nota  de  empenho,  devendo  comparecer  no  prazo  máximo  de  dois
dias  úteis,  contados  a  partir  do  recebimento  da  com unicação
oficial,  podendo  o  referido  prazo  ser  prorrogado  na  forma do
art. 64, §1º, da Lei 8.666/93.

11.7.1  -  Decorridos  os  prazos  acima  citados  e,  não  tendo  a
empresa vencedora comparecido ao chamamento, perder á o direito
à  contratação,  estando  sujeita  às  penalidades  previ stas  no
item 15.0  deste Edital.

11.8  -  Verificada  a  hipótese  expressa  no  subitem 11 .7.1,  bem
como em caso de perda dos requisitos de habilitação  constantes
neste  Edital,  serão  convocados  os  licitantes  remane scentes,
observada a ordem de classificação e requisitos de habilitação,
até a efetiva contratação.

11.9  -  Nos  termos  do  art.  65,  §1º,  da  Lei  nº  8.666/ 93,  o
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contratado  fica  obrigado   a  aceitar,  nas  mesmas  con dições
contratuais,  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizere m
necessárias dentro dos limites estabelecidos na Leg islação. 

11.10 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá excede r os limites
estabelecidos  no  subitem  anterior,  salvo  as  supress ões
resultantes de acordo celebrado entre os contratant es.

12.0 -  DO PRAZO PARA ADIMPLEMENTO DO OBJETO

12.1 -  O prazo para o adimplemento do objeto licita do será de
30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do  recebimento
da  nota  de  empenho,  encaminhada  pela  Diretoria  de  S erviço  de
Material e Patrimônio deste Tribunal.

13.0 -  DO PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa,
por meio de ordem bancária, através do Banco do Bra sil S/A, até
15 (quinze) dias úteis, mediante a apresentação de nota fiscal/
fatura,  devidamente  certificada  pelo  setor  competen te  do TRT-
14ª Região.

13.2  -  Para  fazer  jus  ao  pagamento,  a  empresa  dever á
apresentar, ainda, juntamente com os documentos aci ma citados,
os documentos de habilitação elencados no subitem 9 .1.2.

13.3  -  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  empresa,  en quanto
houver  pendência  de  liquidação  de  obrigação  finance ira,  em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

13.4 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento a ntecipado.

14.0 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

14.1 - Até 2 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento
das  propostas,  qualquer  pessoa  poderá  solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato con vocatório do
Pregão, conforme art. 12 do Dec. 3.555/00.

14.2  -  Ao final  da  sessão,  o  proponente  que desejar  recorrer
contra decisões do Pregoeiro, poderá fazê-lo, manif estando sua
intenção  com  registro  da  síntese  das  suas  razões,  s endo-lhes
facultado  juntar  memoriais  no  prazo  de  3(três)  dias .  Os
interessados ficam, desde logo, intimados a apresen tar contra-
razões  em  igual  número  de  dias,  que  começarão  a  cor rer  do
término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegura da  vistas
imediata dos autos, nos termos do art.  4º,  XVIII,   da Lei nº
10.520/02.

14.2.1 - Não será concedido prazo para recursos sob re assuntos
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meramente protelatórios ou quando não justificada a  intenção de
interpor o recurso pelo proponente.

14.2.1.1  -  A  falta  de  manifestação  imediata  e  motiv ada  na
sessão, importará a preclusão do direito de recurso .

14.3  -  Os  recursos  e  contra-razões  de  recurso,  bem  como
impugnações ao instrumento convocatório,  deverão se r dirigidos
ao  Pregoeiro  e  protocolados  junto  à  Diretoria  de  Se rviço  de
Cadastramento  Processual,  localizada  na  sede  do  Tri bunal
Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  situado  à  rua  A lmirante
Barroso, nº 600 - Centro, CEP - 78.916-020 - Porto Velho/RO, em
dias úteis, no horário de 8h às 18h.

    14.3.1  –  Caberá  ao  pregoeiro,  auxiliado  pelo  se tor
responsável  pela  elaboração  do  edital,  decidir  sobr e  a
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas,  n os termos do
art. 12, § 1º , Dec. 3.555/2000.

15.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1  -  A  contratada  estará  sujeita,  conforme  o  caso ,  pela
inexecução total ou parcial do contrato, às seguint es sanções,
garantida a ampla e prévia defesa:

a)  multa  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  por  dia,  até  o
máximo  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  contrat ado,  em
decorrência de atraso injustificado no adimplemento  do objeto;

b) advertência;

c)  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  t otal
contratado, no caso de inexecução total do contrato ;

d)  suspensão  temporária  de  participar  em  licitação  e
impedimento  de  contratar  com o  TRT-14ª  Região,  pelo  prazo  de
até 2 (dois) anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contr atar com a
Administração Pública.

15.2  -  Ficará  impedida  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração  do  TRT-14ª  Região,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)
anos, garantido o direito prévio da citação e da am pla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pun ição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria  autoridade
que aplicou a penalidade, a licitante que:

a) ensejar o retardamento da execução do objeto des te Pregão; 

b) não mantiver a proposta, injustificadamente;

c) comportar-se de modo inidôneo;
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d) fizer declaração falsa;

e) cometer fraude fiscal;

f) falhar ou fraudar na execução do objeto contrata do.

16.0 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1  -  A  presente  licitação  não  importará  necessari amente  na
contratação da  adjudicatária,  podendo a  Administraç ão  do TRT-
14ª  Região,  revogá-la,  no  todo  ou  em  parte,  por  raz ões  de
interesse público derivadas de fato superveniente c omprovado ou
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaç ão mediante
ato  escrito  e  fundamentado,  sendo  dada  a  devida  ciê ncia  aos
licitantes, por meio de publicação no órgão oficial .

16.2  -  Os licitantes  assumem todos os  custos  de pre paração e
apresentação de suas propostas, não sendo o TRT-14ª  Região, em
nenhuma  hipótese,  responsável  por  tais  custos,
independentemente  da  condução  ou  do  resultado  do  pr ocesso
licitatório.

16.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste e dital e seus
anexos,  excluir-se-á  o  dia  do  início  e  incluir-se-á  o  do
vencimento, observando-se o início e término em dia s úteis de
expediente normal neste TRT-14ª Região.

16.4  –  Os  atos  e  decisões  referentes  a  este  process o
licitatório  poderão  ser  comunicadas  aos  licitantes
interessados,  por  qualquer  meio de comunicação que comprove o
recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diári o Oficial da
União.

16.5  -  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato
superveniente  que  impeça  a  realização  do  certame  na  data
marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o
primeiro  dia  útil  subseqüente,  no  mesmo horário  ant eriormente
estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  do  Pre goeiro  em
contrário.

16.6  -  O  presente  Edital  encontra-se  disponível  no  site
www.trt14.jus.br - Licitações /  2009;  no TRT-14ª R egião, bem
como poderá ser retirado na Seção de Licitações, lo calizada na
Rua:  Almirante  Barroso,  nº  600,  Centro,  3º  andar,  P orto
Velho/RO, telefone - (0xx) 69 3211- 6432; Fax - 321 1- 6431, em
dias úteis, no horário das 8h às 18 h.

16.7  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  Pregoeir o  em
conformidade com as disposições legais e princípios  gerais  do
direito.

- O desatendimento pelo licitante, de exigências fo rmais
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não essenciais, não  importará  o  afastamento  do  proponen te,
desde que seja  possível  a  aferição da sua qualifi cação e a
exata compreensão da sua proposta, conforme a prude nte análise
do Pregoeiro.

16.9  -  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre
interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entr e  os
interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, a finalidade e a segurança da contra tação.

16.10 – Fica eleito  o Foro da Justiça Federal  1ª  In stância -
Seção   Judiciária  em  Rondônia,  como  único  competent e  para
dirimir  as  questões  que  porventura  surgirem  na  exec ução  da
presente contratação, com renúncia expressa por qua lquer outro.

16.11 - São partes integrantes deste Edital os seus  anexos.

Porto Velho/RO, 05 de outubro de 2009

André Luís Chaves Moreira
Pregoeiro
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0  -  Especificações  do  objeto  da  licitação  e  valor es
estimativos:

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO UND
QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

P.UNIT
(R$)

PREÇO
MÍNIMO.

(R$)

P.TOTAL
(R$)

1

Remanejamento,  somente
mão-de-obra,  de
divisória  naval  com
perfis metálicos. 

m² 10,00 500,00 17,00 170,00 8.500,00

2

Fornecimento  e
instalação  de
divisória  naval  com
perfis metálicos.

m² 10,00 500,00 62,00 620,00 31.000,00

3

Fornecimento  e
instalação  de  porta
para  divisória  tipo
naval  –  (0,80x2,10)m,
completa,  com
dobradiças,
fechaduras,  requadros,
batentes etc.

und 01 30 285,00 285,00 8.550,00

VALOR TOTAL DO LOTE I 1.075,00 48.050,00

                                                                   LOTE I I 

ITEM DESCRIÇÃO UND
QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

P.UNIT
(R$)

PREÇO
MÍNIMO.

(R$)

P.TOTAL
(R$)

1

Fornecimento  completo  de
paredes  em  gesso
acartonado,  montadas  e
completamente  acabadas,
emassadas  (2  demãos),
lixadas  e  pintadas  com
duas  demãos  de  tinta
acrílica  semi-brilho,
estruturadas  em  perfis
com aço zincado, com 10cm
de  espessura,  com
propriedades  de
isolamento  acústico,
contendo internamente com
manta  de  lã  de  rocha  de
50mm  de  espessura  e
32kgf/m²,  inclusive
eletrodutos  e
interruptores embutidos e
rodapés  metálicos
pintados  no  mesmo  padrão
dos existentes.

m² 10,00 300,00 125,00 1.250,00 37.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE I 1.250,00 37.500,00

1.1 O critério de julgamento será o de menor valor do lote.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 – INTRODUÇÃO

Nos  termos  da  Lei  10.520/2002,  Decreto
5.450/2005,  com  aplicação  subsidiária  da  Lei  8.666/ 93,
elaboramos o presente Termo de Referência que busca  discriminar
os serviços a serem executados, bem como dar aos pa rticipantes
subsídios para apresentação das propostas.

Considerando a natureza comum dos serviços, ou
seja, por tratar-se de serviços cujos padrões de de sempenho e
qualidade  podem  ser  objetivamente  definidos  pelo  ed ital,  por
meio  de  especificações  usuais  no  mercado,  sugere-se  sua
contratação  através  do  procedimento  licitatório  na  modalidade
de Pregão, em sua forma eletrônica.

2 – OBJETO

Este  Termo  de  Referência  tem  por  finalidade
detalhar  contratação  de  empresa especializada  na  pr estação de
serviços de fornecimento e instalação de divisórias  naval e em
gesso acartonado com isolamento acústico, nas diver sas unidades
do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  atr avés  de
Sistema de Registro de Preços, de acordo com as esp ecificações
técnicas, planilha orçamentária e demais anexos que  acompanham
este Termo de Referência.

3 – JUSTIFICATIVA

A  presente  contratação  visa  possibilitar  a
transferência  da  6ª  Vara  do  Trabalho  do  Fórum Traba lhista  de
Porto  Velho/RO,  onde  se  encontra  atualmente  instala da  em
condições precárias,  devido à exigüidade do espaço físico ali
disponível,  para  o  prédio  recentemente  locado  pelo  TRT –  14ª
Região, na Av. Marechal Deodoro, 2.150 – Centro, o que implica
na necessidade de divisão do novo espaço disponível , a fim de
comportar  satisfatoriamente  todos  os  setores,  dotan do  aquela
unidade jurisdicionada de instalações apropriadas,  otimizando,
assim, os trabalhos ali desenvolvidos.

Além  disso,  posteriormente,  quando  da
instalação  de  um  elevador  no  citado  prédio,  também  haverá  a
necessidade de se readequar o espaço físico das 7ª e 8ª VT's,
já  ali  instaladas,  de  modo a  que se  disponha de uma  Vara  do
Trabalho por andar. Isso sem falar na constante nec essidade de
remanejamento,  substituição,  fornecimento  e  instala ção  de
divisórias  em  diversos  setores  deste  Regional,  devi do  às
constantes  redistribuições  de  espaços  e  mesmo  à  det erioração
das divisórias  instaladas  desde a  construção  do Edi fício-Sede
do TRT – 14ª Região.
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4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATADO

As  interessadas  deverão  apresentar  no  certame
licitatório:

a) 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacion al, em nome
da licitante, comprovando a realização de obras ou serviços com
características similares ao objeto desta licitação . O atestado
poderá ser expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado,  devendo  constar  do  atestado  emitido  por  pe ssoa
jurídica de direito privado o nome completo do sign atário, bem
como reconhecimento  em cartório  da  assinatura  apost a,  estando
as  informações  ali  contidas  sujeitas  à  verificação  de  sua
veracidade por parte do Pregoeiro;

b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente  Impeditivo
da  Habilitação,  devidamente  assinada  por  seu  Repres entante
Legal,  na  forma  do  parágrafo  segundo  do  artigo  32  d a  Lei
8.666/93;

c) Declaração da licitante de que não possui, em se u quadro de
pessoal,  empregados  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer traba lho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprend iz a partir
de 14 (quatorze) anos,  nos termos do artigo 27,  inc iso V, da
Lei 8.666/93;

d)  Certidão negativa de falência ou recuperação jud icial  pelo
distribuidor  da sede da licitante ou de execução pa trimonial,
expedida no domicílio da pessoa física, com data nã o superior a
30 (trinta) dias em relação à data da abertura da s eção.

5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

5.01 – GENERALIDADES

A  empresa  contratada  para  a  execução  dos
serviços objeto deste Termo de Referência deverá po ssuir aporte
técnico  que  proporcione  reais  garantias  dos  serviço s
executados,  utilizando  materiais,  equipamentos,  fer ramentas  e
mão-de-obra de boa qualidade.

Todos  os  serviços  deverão  ser  executados  de
acordo  com  as  especificações  para  serviços  dessa  na tureza,
obedecendo  as  normas  da  Associação  Brasileira  de  No rmas
Técnicas – ABNT.

A empresa contratada deverá prestar, durante a
execução dos serviços, toda assistência técnico-adm inistrativa,
mantendo no local dos serviços todo equipamento de segurança e
materiais  necessários  a  uma  execução  perfeita  dos  s erviços,
desenvolvida  com  segurança,  qualidade  e  dentro  dos  prazos
estabelecidos.

Todos  os  processos  construtivos,  serviços  e
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materiais deverão atender as seguintes premissas: e stabilidade
estrutural; durabilidade e estanqueidade igual ou s uperior aos
processos convencionais;  execução  de regularização  de  base em
condições  perfeitas  para  a  aplicação  de  materiais  d e
acabamento;  utilização  de  materiais  de  1ª  qualidade  e  mão  de
obra especializada; normas de segurança. 

O presente projeto poderá ser modificado e/ou
acrescido,  a  qualquer  tempo  a  critério  exclusivo  do  TRT  14ª
Região, que, de comum acordo com os autores do proj eto, fixará
as  implicações  e  acertos  decorrentes,  visando  a  con tinuidade
dos serviços. Modificações no projeto ou colocação de materiais
de fornecedores não especificados poderão ou não se r  aceitas,
mediante prévia consulta aos projetistas.

Estas  especificações  constituem  a  referencia
com relação aos serviços a serem executados e mater iais a serem
empregados.

Os materiais a serem empregados deverão ser de
primeira  qualidade  e  serão  submetidos  à  Fiscalizaçã o,  que
poderá  impugnar  seu  emprego  quando  em  desacordo  com
especificações,  normas  técnicas  ou  inadequados  para  serem
aplicados nas obras.

O  padrão  de  qualidade  deverá  ser  obtido  por
meio  de controle  e  testes,  os  quais  deverão ser  sub metidos  à
Fiscalização, que poderá sugerir, impugnar, em part e ou em todo
seu emprego quando contrário ao uso, higiene, saúde  e conforto.

Materiais  ou  produtos  serão  considerados  como
similares  quando  possuírem  as  mesmas  peculiaridades  e
características dos especificados neste caderno e e stiverem de
acordo com normas da ABNT.

Não será permitido manter no recinto das obras
qualquer material em desacordo com o especificado e /ou recusado
pela Fiscalização.

Todos  os  materiais,  equipamentos,  utensílios,
EPI’s  e  métodos  executivos  deverão  seguir  as  recome ndações,
práticas usuais e as peculiaridades pertinentes, me smo que não
estejam explicitamente citadas. Os acréscimos e sup ressões dos
serviços,  somente  poderão  ser  realizados  após  a  lav ratura  de
termo aditivo ao contrato ou instrumento equivalent e.

Os quantitativos do orçamento,  fornecidos pelo
Contratante, serão utilizados como base para se ver ificar se os
encargos  à  contratada  diminuíram  ou  aumentaram  com  as
modificações  e  alterações.  É  vedado  aos  licitantes  na  fase
contratação,  sem  prévia  comunicação,  modificar,  alt erar  as
quantidades  ou  qualidades  previstas  neste  caderno  d e
especificações.

Para  efeito  da  interpretação  de  divergências
entre os documentos contratuais, fica estabelecido que:

*Em caso de divergência entre as especificações
e o praticado pela rotina, predominará o primeiro;

*Em caso de divergência entre as especificações
e as  recomendações  dos fabricantes  dos  produtos,  pr evalecerão
os segundos;

*Em  caso  de  divergência  entre  as  quantidades,
dimensões  e  qualidades,  a  FISCALIZAÇÃO,  sob  consult a  prévia,
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definirá o procedimento correto;
*Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos

desenhos e das especificações, será consultada a FI SCALIZAÇÃO;

Os  projetos  fornecidos  previamente  pelo
Contratante  deverão  ser  analisados  pela  licitante  q ue,
encontrando omissão, contradição, especificação ou determinação
que  contrariem  as  normas  técnicas  ou  que  possam  cau sar
prejuízos técnicos ou econômicos, deverá comunicar de imediato
ao Contratante.

A Contratada deverá verificar todas as medidas
no  local  da  obra,  antes  do  início  dos  serviços,  e  q ualquer
divergência  encontrada  deverá  ser  comunicada,  por  e scrito,  ao
Contratante,  que  se  pronunciará  também  por  escrito,  para  que
sejam tomadas as providências necessárias.

A Contratada deverá fornecer e conservar,  pelo
período  em  que  for  necessário  equipamentos  e  ferram entas
suficientes  e  em  condições  de  uso;  contratar  mão-de -obra
treinada  e  qualificada,  devendo  ainda  manter  em  ser viço  uma
equipe homogênea e suficiente de operários,  que ass egurem uma
marcha satisfatória de todas as etapas dos serviços .

O Contratante,  através da Fiscalização,  poderá
exigir  a  inclusão  de  pessoal  que  julgar  necessário  para  a
execução  direta,  para  o  bom  desempenho  dos  serviços  e
fornecimento de informações. Os
funcionários  pertencentes  ao  quadro  da  empresa  cont ratada
deverão portar identificação individual para acessa r os locais
de execução dos serviços.

A Fiscalização poderá, com a devida motivação,
solicitar da Contratada a substituição, o remanejam ento e até a
retirada  do  local  dos  serviços  de  funcionários  do  q uadro  da
Contratada quando julgar conveniente para o bom des envolvimento
dos serviços.

A  Contratada  deverá  dispor  de  todos  os
equipamentos  e  sistemas  de  proteção  individual  e  co letiva  em
seu canteiro-de-obra e em todas as frentes de traba lho, de modo
a  atender  plenamente  às  necessidades  dos  serviços  e  à
legislação em vigor.

A  Fiscalização  poderá  solicitar  normas  e
especificações  da  ABNT  e  dos  fabricantes,  pertinent es  aos
elementos  a  serem  empregados  ou  construídos,  devend o  ser
apresentadas dentro do prazo convencionado.

As  relações  mútuas  entre  o  PROPRIETÁRIO  e  a
EMPREITEIRA serão mantidas por intermédio da Fiscal ização.

É a EMPREITEIRA obrigada a facilitar meticulosa
fiscalização dos materiais e execução dos serviços contratados.

À Fiscalização  é  assegurado  o  direito  de
ordenar  a  suspensão  das  obras  e  serviços  sem  prejuí zo  das
penalidades a  que ficar  sujeito  a  EMPREITEIRA e  sem  que este
tenha  direito  a  qualquer  indenização,   no  caso  de  n ão  ser
atendida,  dentro  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  a  c ontar  da
entrega da ordem de serviço correspondente, qualque r reclamação
sobre defeito essencial em serviço executado ou mat erial posto
na obra.
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É a  EMPREITEIRA  obrigada  a  retirar  da  obra,
imediatamente  após  o  recebimento  da  Ordem  de  Serviç o
correspondente,  qualquer  empregado,  tarefeiro,  oper ário  ou
subordinado  sua  que,  a  critério  da  Fiscalização,  ve nha
demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica.

A empresa  contratada  assumirá  integral
responsabilidade  pela  boa  execução  e  eficiência  dos  serviços
que  efetuar,  de  acordo  com  estas  especificações,  de mais
documentos  técnicos  fornecidos,  bem  como,  pelos  dan os
decorrentes da realização dos referidos trabalhos.

5.02 - INSTALAÇÃO DAS DIVISÓRIAS DO TIPO NAVAL

PAINÉIS
Os  painéis  serão  do  tipo  naval,  com

encabeçamento  em  madeira,  acabamento  cor  areia  péro la,  com
perfis na cor preta ou palha, conforme local a ser instalado,
de acordo com o padrão do TRT – 14ª Região, com alt ura até o
teto,  nos  padrões  PPP  (painel/painel/painel),  PPV
(painel/painel/vidro)  e  PVV  (painel/vidro/vidro),  c om
localização conforme indicado no Projeto Arquitetôn ico. O vidro
deverá  ter  espessura  4mm.  Serão  constituídos  por  nú cleo  e
revestimento. Os núcleos serão compostos de madeira  aglomerada
e requadrados em madeira maciça.

O  revestimento  será  composto  por  chapas  duras
de laminado melamínico, com acabamento na cor areia  jundiaí.

A  modulação  e  as  dimensões  dos  painéis  serão
decorrência  do  projeto  arquitetônico  e  da  modulação  do
fabricante.
PERFIS

Os  perfis  que  integram  a  estrutura  das
divisórias  serão  metálicos,  acabamento  acetinado  na tural,  cor
preta.

Os montantes, batentes, rodapés e guias do teto
deverão permitir a passagem de fiação elétrica e te lefônica.

Os  rodapés  serão  fixados  por  encaixe,
dispensando-se o uso de parafusos.

FERRAGENS

Os conjuntos de ferragens empregados, incluindo
uma fechadura tubular com chave e pino, produzida c om cilindro
de  5  (cinco)  ou  6  (seis)  pinos  e  características  an ti-ruído,
dotadas de 02 (duas) chaves.

Admitir-se-á  ferragens  das  marcas  La  Fonte,
Fame, Yale ou similar equivalente, CONFORME PADRÃO EXISTENTE.

PORTAS

A contratada deverá fornecer e instalar portas
de  divisória  naval,  com  encabeçamento  em  madeira,  d imensões
2.10x0.80m,  completas,  com  ferragens,  no  mesmo  padr ão  das
divisórias,  nas  dimensões  e  local  indicados  nos  pro jetos  a
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serem fornecidos pelo TRT – 14ª Região.

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO OU MONTAGEM

A  execução  de  divisórias  obedecerá  ao  contido
nas normas NBR 5721 e NBR 10636, da ABNT.

O  sistema  construtivo  deverá  possibilitar
diversas  modulações  e  permitir  o  acoplamento  dos  pa inéis  em
"X", "L" ou "T".

A fixação  das divisórias  ao piso,  teto,  forro
ou  paredes  de  alvenaria  será  efetuada  através  de  pa rafusos
comuns, dispensando-se o pressionamento quer dos pa inéis, quer
dos montantes de fixação.

A correção dos eventuais desníveis de piso será
obtida pelo emprego de suportes reguláveis.

Os montantes, batentes, rodapés e guias de teto
deverão,  sempre  que  possível,  permitir  a  passagem  d e  fiação
elétrica e telefônica e a colocação de tomadas e in terruptores.

VIDROS EM DIVISÓRIAS

Os  vidros  instalados  em  visores,  bandeiras  e
balcões serão de 4 mm de espessura, do tipo liso.

As bandeiras poderão ser com vidro inteiro.
Os baguetes e leitos para sustentação de vidro

serão  também fixados  por  encaixe.  A  folga  entre  o  v idro  e  o
baguete será feita por mangueira transparente (plás tico).

5.03 - INSTALAÇÃO DAS DIVISÓRIAS DE GESSO ACARTONAD O

A  empresa  contratada  deverá  fornecer  e
instalar  nos  locais  indicados  pelo  setor  competente  do  TRT –
14ª  Região,  de  acordo  com  projetos  específicos,  par edes
divisórias  em  gesso  acartonado,  montadas  e  completa mente
acabadas,  emassadas,  lixadas  e  pintadas  com  tinta  a crílica
semi-brilho  de  1ª  qualidade,  nas  mesmas  cores  exist entes  nos
locais, e nos dois lados, totalmente estruturadas e m perfis de
aço zincado, com 10cm de espessura. 

As  paredes  de  gesso  acartonado  deverão  ter
propriedades de isolamento acústico, contendo inter namente uma
camada de lã de rocha de 50mm de espessura e 32kgf/ m².

Todas as paredes divisórias deverão permitir a
instalação de eletrodutos embutidos para passagem d a fiação de
interruptores e tomadas.

Nos  locais  indicados,  deverão  ser  instaladas
caixas  apropriadas  para  instalações  elétricas,  com  os
respectivos eletrodutos e cabo guia, para posterior  enfiação e
instalação das tomadas e interruptores por parte do  TRT – 14ª
Região.

As paredes divisórias a serem instaladas serão
dotadas, nos dois lados, de rodapés metálicos pinta dos no mesmo
padrão  dos  existentes  nas  demais  divisórias  do  tipo  naval
existentes no Edifício Sede do Tribunal. 
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As  áreas  a  serem  divididas  deverão  obedecer
aos projetos fornecidos pela Seção de Engenharia e Manutenção
Predial do TRT – 14ª Região.

As  superfícies  das  divisórias  de  gesso
acartonado serão, após sua instalação, cuidadosamen te limpas e
convenientemente  preparadas  para  o  tipo  de  pintura  que
receberão. 

Serão  aplicadas  duas  demãos  de  Massa
Acrílica/PVA  ao longo das faces das divisórias de gesso, com
lixamento  antes  da  aplicação  e  entre  as  demãos,  de  modo  a
manter  a  continuidade  das  superfícies,  garantindo  a  planeza,
perfeição e o aspecto original de paredes contíguas .

As  divisórias  de  gesso  receberão,  então,
pintura com 2 (duas) demãos de tinta acrílica semi- brilho, cor
palha, da marca SUVINIL, ou similar.

As superfícies só poderão ser  pintadas quando
perfeitamente enxutas e estas deverão ter as devida s correções
com massa à base de PVA.

Serão adotadas precauções especiais no sentido
de evitar salpicaduras de tinta de superfícies não destinadas a
pintura.

As tintas a serem empregadas serão fornecidas
pelo próprio prestador dos serviços, e deverão ser usadas nas
cores originais de fábrica devendo ser evitado mist uras, salvo
autorização expressa da Fiscalização.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.01 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) expedir a Ordem de Serviço no prazo máximo de 10  (dez) dias,
contados a partir da emissão da nota de empenho;

b)  Orientar  a  CONTRATADA  acerca  da  correta  execução  dos
serviços contratados e providenciar a autorização p ara o acesso
de seu pessoal aos locais de trabalho;

c)  Dar  conhecimento  à  CONTRATADA  acerca  das  normas
estabelecidas  para  carga  e  descarga  de  materiais,  h orário  de
trabalho e demais condições exigidas;

d)  manter  atualizados os documentos próprios dos re gistros de
serviços que tenham sido realizados pela CONTRATADA ;

e) promover o acompanhamento e a fiscalização dos s erviços, sob
os  aspectos  quantitativo  e  qualitativo,  anotando  em  registro
próprio as todas as falhas detectadas e comunicar à  CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critér io,  exijam
medidas corretivas por parte desta;

f)  Manifestar-se  sobre  cada  uma  das  medições  dos  se rviços
executados pela CONTRATADA;
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g) Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulare s, após cada
medição, os serviços prestados pela CONTRATADA;

h)  Notificar  a CONTRATADA, na ocorrência da situaçã o prevista
no item anterior, para reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou  substituir  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte ,  os
serviços realizados em desacordo com as regras dest e contrato;

i)  Notificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  desc umprimento
das  obrigações  assumidas  neste  contrato,  alertando  sobre  as
penalidades que poderão ser aplicadas, caso persist a, de forma
injustificada, a irregularidade;

j)  Notificar  a  CONTRATADA  acerca  de  eventual  condut a
inconveniente  de  seus  empregados  quando  da  execução  dos
serviços  ou  na  ocorrência  de  quaisquer  fatos  que,  a  seu
critério, exijam medidas corretivas por parte desta ;

k) Prestar as informações e os esclarecimentos soli citados pela
CONTRATADA;

l)  analisar  e decidir,  após comunicação formal  da c ontratada,
eventuais  inconsistências  dos  projetos  em  relação  à s  normas
técnicas e legislação vigente;
m)  Efetuar  o  pagamento  à  Contratada,  depois  de  veri ficada  a
regularidade da nota fiscal/fatura de acordo com as  condições,
preços, prazos estabelecidos neste contrato e nas d emais regras
a ele aplicadas;

n)  receber  provisoriamente  os  serviços  no  prazo  máx imo de  15
(quinze) dias, contados da comunicação escrita da C ontratada;

o) receber definitivamente os serviços no prazo, má ximo, de até
90 (noventa) dias, contados do recebimento provisór io;

p)  Exercer  quaisquer  outras  atribuições  derivadas  d a  lei,
regulamentos, das demais normas aplicadas ao contra to ou sempre
que o exigir o interesse da Administração Pública.

6.02 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) realizar o objeto nas condições, preços e prazos  pactuados,
nos termos do edital da licitação, seus Anexos e su a proposta;

b)  fornecer  todos  os  materiais  para  o  serviço,  conf orme
especificação  da  proposta,  e  entregá-los  devidament e  acabado
conforme Termo de Referência e seus anexos;

c)  reparar/corrigir/refazer  as  suas  expensas,  no  pr azo  de  10
(dez)  dias,  contados  da  notificação  dos  Gestores/Fi scais  do
Contrato,  os  serviços  nos  quais  forem  constatadas  f alhas,
imperfeições ou  irregularidades  resultantes  da  exec ução  ou do
material empregado;
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d)  providenciar,  quando  necessário  e  às  suas  custas ,
documentação  e  licenças  para  a  execução  dos  serviço s,  taxas
incidentes,  matrícula  específica  para  os  serviços  e  o
certificado de taxa de contribuição para acidentes de trabalho,
junto aos órgãos competentes;

e)  cumprir  e  fazer  cumprir  todas  as  normas  sobre  me dicina  e
segurança do trabalho;

f)  executar  os  serviços  objeto  do contrato,  de  acor do com as
normas da ABNT, do Decreto-Lei nº 92.100/85 e dos f abricantes
dos  materiais  aplicados,  utilizando  materiais  de  pr imeira
qualidade;

g)  comunicar  imediatamente  ao  contratante  eventuais
inconsistências  dos  projetos  em  relação  às  normas  t écnicas  e
legislação vigente;

h)  manter  no  local  pessoal  especializado  e  demais  e lementos
necessários à perfeita execução dos serviços;

i)  fornecer  todo  o  equipamento  necessário,  tais  com o
ferramentas, maquinaria e aparelhamento adequado à execução dos
serviços;

j) colocar placas indicativas dos serviços, conform e legislação
vigente;

k) providenciar a remoção de entulhos e detritos ac umulados no
local dos serviços durante toda a execução e até o final;
l)  arcar  com  todas  as  despesas  decorrentes  do  Contr ato,
incluindo mão-de-obra, distribuição, seguros, tribu tos e demais
encargos incidentes sobre os serviços contratados;

m)  assumir  como exclusivamente  seus,  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes do fornecimento de material, mão-de-obr a, aparelhos
e equipamentos necessários para a boa e perfeita ex ecução dos
serviços contratados;

n)  responsabilizar-se  pela  idoneidade e  pelo  compor tamento  de
seus  empregados,  prepostos  ou  subordinados,  e  ainda ,  por
quaisquer prejuízos que sejam causados por estes ao  contratante
ou a terceiros;

o)  responder  por  quaisquer  compromissos  assumidos  c om
terceiros, ainda que vinculados à execução do contr ato;
p) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização po r parte do
CONTRATANTE,  cabendo-lhe  prestar  todos  os  esclareci mentos
solicitados e acatar reclamações formuladas;

q) responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTR ATANTE ou a
terceiros  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execu ção  dos
serviços  objeto  do  Contrato,  não  podendo  ser  argüid o,  para
efeito de exclusão de responsabilidade, o fato de o  CONTRATANTE
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proceder  à  fiscalização  ou  acompanhamento  da  execuç ão  dos
referidos serviços;

r)  arcar  com  todos  os  encargos  de  natureza  trabalhi sta,
previdenciária, acidentária, tributária, administra tiva e civil
decorrentes da execução dos serviços objeto do cont rato;

s)  responsabilizar-se  civilmente  pela  solidez  e  seg urança dos
serviços, bem como por eventuais vícios ocultos, pe lo prazo de
05 (cinco) anos após o recebimento definitivo;

t)  manter  durante  toda  a  execução  do  Contrato  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação,  exigidas  p ara  a
contratação,  nos  termos  da  Lei  8.666/93  e  suas  alte rações
posteriores.

u)  comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  contrat ante  a
ocorrência  de  contratação  de  empregados  ou  a  admiss ão  em seu
quadro  societário  de  pessoas que  sejam cônjuges,  co mpanheiros
ou parentes  em linha reta,  colateral  ou  por  afinida de,  até  o
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de  direção e
de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRT.

7 – PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os  serviços  deverão  estar  concluídos  no  prazo
máximo  de  30  (trinta)  dias  corridos,  contados  a  par tir  do
recebimento da ordem de serviço, admitindo-se prorr ogação desde
que  previamente  solicitada  pela  Contratada,  devendo  ser
motivada e pertinente.

8 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIV O

Os  serviços  serão  recebidos,  provisoriamente,
no  prazo  máximo de  15  (quinze)  dias,  contados  da  co municação
escrita da Contratada após a conclusão dos mesmos.

Serão recebidos definitivamente no prazo máximo
de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento p rovisório.

9 – PRAZO DE GARANTIA

Para assegurar a plena execução das obrigações
contratuais,  a  futura  contratada  deverá  oferecer  GA RANTIA  na
execução  dos  serviços  de,  no  mínimo 01(um)  ano,  a  c ontar  da
data  da  expedição  do  Termo  de  Recebimento  Definitiv o,  sem
prejuízo  do  que  estabelecer  a  legislação  em  vigor,  sendo  de
inteira responsabilidade da empresa contratada a bo a qualidade
da mão-de-obra e dos materiais empregados.

10 – CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO

Para a seleção da proposta mais vantajosa, será
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utilizado o critério do menor preço por lote.
           Quanto ao lote I, julgamos ser mais vant ajoso a este
Tribunal que os serviços dele constantes sejam exec utados pela
mesma empresa, tendo em vista tratar-se de serviços  afins, que,
na maioria das vezes, deverão ser executados em con junto. 

11 – PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

A vigência  da presente  contratação será  de 12
(doze)  meses,  contados  a  partir  da  assinatura  da  at a  de
registro de preços.

12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O  pagamento  será  efetuado  por  meio  de  ordem
bancária,  em até 15 (quinze)  dias úteis,  a contar  d a data de
certificação  da  nota  fiscal/fatura/recibo  pelo  fisc al  da
contratação, que deverão vir acompanhados da Certid ão Negativa
de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciári as e as de
Terceiros,  do  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  da
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos F ederais e à
Dívida Ativa da União, da Guia da Previdência Socia l (GPS), da
Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previd ência Social
–  GFIP,  da  Relação  de  Trabalhadores  Constantes  no  a rquivo
SEFIP, com autenticação bancária ou devidamente aco mpanhados de
comprovantes  de  recolhimento  bancário  ou  comprovant e  emitido
via internet, contratos  temporários (se houver) dos empregados
colocados a serviço do Tribunal, recibos de pagamen to, folha de
pagamento,  relatório  dos  serviços  executados  e  decl aração  de
que  a  empresa  mantém  escrituração  contábil  em  dia,  fazendo
referência,  inclusive,  à  nota  fiscal/fatura  apresen tada,
devendo a  referida  declaração ser  assinada  pelo  sóc io-gerente
da empresa contratada e por contador.

Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,
desde  que  a  futura  contratada  não  tenha  concorrido  de  alguma
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira  devida,  entre  a  data  acima  referida  e  a
correspondente  ao  efetivo  adimplemento  da  obrigação ,  será
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N =  Número de dias entre a data prevista para o pagamen to e a
do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,  assi m
apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438
365 365
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

A  compensação  financeira  prevista  neste  item
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será  incluída  em  fatura/nota  fiscal  emitida  posteri ormente  à
ocorrência.

13 – LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Nas dependências do imóvel onde funcionam as 7ª
e 8ª Varas do Trabalho de Porto Velho, situado na R ua Marechal
Deodoro,  2.150,  Centro  -  Porto  Velho/RO  e  nos  prédi os  do
Edifício-Sede  do  TRT  -  14ª  Região,  do  Fórum  Trabalh ista  de
Porto  Velho,  situados  à  Rua  Almirante  Barroso,  nº  6 00  e  Rua
Prudente  de  Moraes  2313,  respectivamente,  ambos  no  bairro
Centro - Porto Velho/RO.

Poderão ainda ser atendidas as necessidades dos
imóveis situados na Av. Rio Madeira, 3.099, Pedacin ho de Chão –
Porto  Velho/RO  e  na  Av.  Prudente  de  Moraes,  1.893,  Areal  –
Porto  Velho/RO,  onde  funcionam,  respectivamente,  o  Arquivo
Geral/DSMP/Depósito Judicial e o Núcleo de Serviços  Gráficos do
TRT – 14ª Região.  
 
14 – OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES

14.01 - DAS PENALIDADES

O  descumprimento  injustificado  das  obrigações
previstas  neste  Termo  de  Referência,  sujeita  a  Cont ratada  à
multa  moratória  consoante  o  caput  e  §§  do  art.  86  da  Lei
8.666/93,  incidentes  sobre  o  valor  do  contrato,  na  forma
seguinte:

a)  Atraso  injustificado  no  cumprimento  do  prazo  de  execução
apresentado na proposta da contratada ou na correçã o de falhas,
imperfeições  ou  irregularidades  apontadas  e  notific adas  pelos
gestores/fiscais,  multa  de  0,5%(zero  vírgula  cinco  por  cento)
do  valor  do  contrato  ao  dia,  até  o  limite  de  10(dez )  dias
corridos.

a1) Atraso injustificado superior a 10 (dez) dias c orridos
no cumprimento do prazo de execução apresentado na proposta da
contratada  ou  na  correção  de  falhas  imperfeições  ou
irregularidades apontadas e notificadas pelos gesto res/fiscais,
caracteriza  a  inexecução  total  da  obrigação,  podend o  a
Administração rescindir o contrato e aplicar a Cont ratada multa
de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  Contrat o  ou  as
demais penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.66 6/93.

b)  Deixar  a  contratada,  injustificadamente,  após  co municação
formal dos gestores/fiscais, de manter no local dos  serviços os
equipamentos  e  os  profissionais  indicados  em  sua  pr oposta:
multa  de  0,5%(zero  vírgula  cinco  por  cento)  do  valo r  do
contrato ao dia, até o limite de 5 (cinco) dias cor ridos.

b1)  Atraso  injustificado  superior  a  5  (cinco)  dias
corridos  no  cumprimento  da  obrigação  definida  na  al ínea  “b”,
caracteriza  a  inexecução  total  da  obrigação,  podend o  a
Administração rescindir o contrato e aplicar a Cont ratada multa
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de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  Contrat o  ou  as
demais penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.66 6/93.

As multas previstas, não eximem a CONTRATADA da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato
punível venham causar à Administração.

Se a CONTRATADA não recolher  o valor  da multa
que eventualmente lhe tenha sido imposta, dentro de  5 (cinco)
dias  úteis  a  contar  da  data  da  intimação,  o  mesmo  s erá
automaticamente descontado da fatura a que fizer ju s, acrescido
de atualização monetária pelo IPCA/IBGE e juros mor atórios de
1% (um por cento) ao mês . Caso a CONTRATADA não te nha nenhum
valor  a receber deste Tribunal,  seus dados serão en caminhados
ao Órgão competente para que seja inscrita na dívid a ativa da
União,  Cadastro Informativo de créditos não quitado s do setor
público  federal  (Cadin)  ou  mesmo  no  cadastro  intern o  de
inadimplentes do TRT – 14ª Região.

15 – SETOR RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO

O  presente  Termo  de  Referência  foi
confeccionado  pela  Seção  de  Engenharia  e  Manutenção  Predial,
pertencente  à  Diretoria  de  Infra-Estrutura,  Logísti ca  e
Segurança.

16 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A  gestão  e  fiscalização  da  contratação  será
feita  pelas  Seções  de  Engenharia  e  Manutenção  Predi al  e  de
Fiscalização  de  Obras  e  Serviços,  ambas  pertencente s  à
Diretoria de Serviço de Infra-Estrutura, Logística e Segurança.

17 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

As  descrições  contidas  neste  Termo  de
Referência buscam dar aos participantes do processo  licitatório
subsídios  à  elaboração  de  suas  propostas  e  delinear  o  método
executivo, preço estimado dos serviços, prazo de ex ecução, bem
como as exigências quanto a qualidade da execução d os serviços.

As  dúvidas  técnicas  serão  esclarecidas  pelos
Servidores: Samurai de Figueirêdo Silva e Luiz Gonz aga Mota.

Telefone  de  contato  (0XX69)  3211-6482  /  3211-
6483.

E- mail: engenharia@trt14.jus.br

Porto Velho, 03 de junho de 2009.

ENG. SAMURAI DE FIGUEIRÊDO SILVA
Analista Judiciário/Apoio Especializado/Engenharia
Chefe da Seção de Engenharia e Manutenção Predial
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ANEXO II

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.......... 

PROCESSO Nº-..................
PREGÃO Nº ................./2009

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, situ ado na Rua
Almirante Barroso, Nº 600, Centro, em Porto Velho-R O, inscrito
no  CNPJ-MF  sob  o  Nº  03.326.815/0001-53,  daqui  em  di ante
denominado  TRT-14ª  REGIÃO,  representado,  neste  ato,  por  seu
…............,  ou  autoridade  que  estiver  respondend o  pelo
cargo, na forma regimental e,  em conformidade com o  resultado
do  Pregão  PRESENCIAL  Nº  .................de  .../... /09,
devidamente homologado à fl. ..........., nos autos  do Processo
TRT  ADM  Nº  ......................,  resolve  nos  term os  da  Lei
8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 10.520/02 e
do Decreto 3.931/2001, REGISTRAR OS PREÇOS, em conf ormidade com
o referido pregão e com as cláusulas e condições a seguir.

FORNECEDORA:

.........................,  com  sede
na  ...........................,  nº......–  Bairro... .....
CEP:..........-  Fone:  (XX)  (....)..........,  inscri ta  no  CNPJ
Nº..............,  neste  ato,  por  intermédio  de  seu
representante legal, Senhor ....................... .., portador
da  Carteira  de  Identidade  ..................e  do
CPF...............................................  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A  presente ata tem por objeto o Registro de Preços
para  futuro  e  eventual  fornecimento
de  ..................................,  para  suprir  as
necessidades deste Regional, conforme descrição, ma rca e preços
relacionados a seguir:

ESPECIFICAÇÃO: LOTE 01

Ite
m 

Discriminação UNID. QUANT.
MIN/MAX

PREÇO UNIT.

pç. 00/00 R$ 

PARÁGRAFO ÚNICO- A existência de preços registrados
não  obriga  o  TRT-14ª  REGIÃO  a  contratar,  sendo  facu ltada  a
realização de licitação específica para a aquisição  pretendida,
assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferênci a  de
fornecimento em igualdade de condições.
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CLÁUSULA  SEGUNDA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENT REGA 
Sempre  que  julgar  necessário,  o  TRT-14ª  REGIÃO  soli citará,
durante a vigência da respectiva Ata de Registro de  Preços, o
fornecimento  do  serviço  registrado,  na  quantidade  q ue  for
preciso, mediante a entrega da Ordem de Forneciment o.

§ 1º A Nota de Empenho será enviada via fac-símile
ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebiment o no prazo
de  1  (um)  dia.  Caso  a  empresa  não  possua  aparelho  d e  fac-
símile, a Nota de Empenho deverá ser retirada na Di retoria de
Serviço de Material e Patrimônio, situado na Av. Ri o Madeira,
nº 3997, Distrito Industrial, nesta Capital de Port o Velho/RO,
no prazo de 1 (um) dia, contado a partir da convoca ção.

§  2º  O  prazo  para  confirmação  do  recebimento  ou
para retirada da Nota de Empenho poderá ser prorrog ado por uma
vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pela  FORN ECEDORA
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo ju stificado,
aceito pelo Tribunal.

§  3º  A  não  confirmação  do  recebimento  ou  a  não
retirada  da  Nota  de  Empenho  no  prazo  previsto,  bem  como  a
constatação  da  situação  irregular  da  empresa  adjudi catária
quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos  tributos e
contribuições  federais  (SRF)  e  Fundo  de  Garantia  do  Tempo de
Serviço  (CEF)  por  ocasião  do  empenho  da  despesa,  im plicará
aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o va lor da nota
de empenho, sem prejuízo de outras penalidades cabí veis.

§ 4º  O prazo para entrega dos serviços será de até
30  (trinta)  dias  consecutivos,  contados  a  partir  da  data  de
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

§ 5º A entrega dos serviços deverá ser  efetuada de
acordo  com  as  solicitações  e  os  endereços  para  entr ega  do
serviço  será  indicado  na  própria  solicitação  confor me  as
necessidades  das  localidades  citadas  no  Termo  de  Re ferência
contida no Anexo I do edital,  em dias úteis no hor ário das 8 h
às 18 h.

§  6º  A  FORNECEDORA  responsabilizar-se-á  pela
qualidade  do  material  cotado  e  entregue,  especialme nte  para
efeito de substituição imediata, no caso de não ate ndimento ao
solicitado.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E  PAGAMENTO

O  pagamento  será  efetuado  após  liquidação  da
despesa por meio de Ordem Bancária através do Banco  do Brasil
S/A,  até  15  (quinze)  dias  úteis,  mediante  a  apresen tação  de
Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  certificada  pela  Di retoria  de
Serviço de Material e Patrimônio do TRT-14ª Região.

§ 1º Nenhum pagamento será efetuado a FORNECEDORA,
enquanto  houver  pendência  de  liquidação  de  obrigaçã o
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financeira,  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplênc ia
contratual.

§  2º  Não  haverá,  sob  hipótese  alguma,  pagamento
antecipado.

§ 3º No texto da Nota Fiscal ou Nota Fiscal/Fatura
deverão  constar,  obrigatoriamente,  o  objeto  da  lici tação,  as
marcas dos materiais, os valores unitários e totais  e o número
do processo que deu origem à aquisição.

§  4º  Havendo  erro  na  Nota  Fiscal  ou  Nota
Fiscal/Fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento
definitivo ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas
saneadoras necessárias.

§ 5º Como condição para o pagamento, a FORNECEDORA
deverá  possuir,  na  dada  da  emissão  da  ordem  bancári a,
devidamente válidos e atualizados os documentos de regularidade
perante as contribuições previdenciárias (INSS), os  Tributos e
Contribuições Federais (SRF) e o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (CEF).

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze)
meses  a  contar  da  data  da  sua  assinatura,  podendo  s er
prorrogada, na forma do art. 4º § 2º, do Decreto 3. 931/01.

CLÁUSULA QUINTA

O Fiscal da Contratação ficará na responsabilidade
de realizar a negociação, quando necessário, para a lteração de
preços, em cumprimento ao Artigo 12 do Dec. 3.931/0 1.

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO

As  partes  contratadas  elegem  o  Foro  da  Justiça
Federal  em  Rondônia,  como  único  competente  para  dir imir  as
questões que porventura venham a surgir na execução  da presente
Ata  de  Registro  de  Preço,  com  renúncia  expressa  a  q ualquer
outro.

E,  por  estarem  justas  e  contratadas,  assinam  as
partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igua l  teor,
obrigando-se por si e seus sucessores para que surt a todos os
efeitos de direito, o que dão por bom, firme e vali oso. 

Porto Velho, ___ de ___________ de 2009.

TRT-14ª Região      

FORNECEDORA
Testemunhas
1 ________________
2 ________________
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ANEXO I I I

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL  nº ...../2009

RAZÃO SOCIAL: _________________________

ENDEREÇO:
___________________________________________________ __

CIDADE:  ______________________  ESTADO:
_________________________

TELEFONE:  ______________  E-MAIL:
_______________________________

PREGÃO PRESENCIAL  Nº ___________ FAX: ____________ _

PESSOA PARA CONTATO:
 ______________________
                  
Senhor Licitante,
Visando  comunicação  futura  entre  este  Tribunal  e  es sa
empresa, solicito de Vossa Senhoria que preencha o recibo de
retirada do Edital,  remetendo-o à Seção de Licitaçõ es,  por
meio do fax (069)  3211- 6431.
A  não  remessa  deste  recibo,  exime  este  Tribunal  da
comunicação  pessoal  de  eventuais  retificações  ocorr idas  no
instrumento  convocatório,  bem  como  acerca  de  quaisq uer
informações adicionais.
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A N E X O  I V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial nº ...../......

Processo TRT ADM Nº nº  ........................... ............

A  EMPRESA  ..................................,  devid amente
inscrita no CNPJ sob nº ........................... ......,  com
sede  rua/av.  ...........................,  nº  ...... .,
bairro  ..............,  cidade  ..........,  UF  ...... ..,
CEP ...................  complemento ............... ...........,
em conformidade com o disposto no art. 4º, inc. VII , da Lei nº
10.520/02,  DECLARA,  sob  as  penas  da  lei,  que  está  a pta  a
cumprir plenamente todos os requisitos habilitatóri os exigidos
no Edital de licitação que rege o certame acima ind icado.

                                                               
Local e data.

_______________________________________
Assinatura do representante legal
RG: .......................
CPF: ......................
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ANEXO   V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO

Pregão Presencial nº ...../......

Processo TRT ADM Nº nº  ....

A  EMPRESA  ..................................,  devid amente
inscrita no CNPJ sob nº ........................... ......,  com
sede  rua/av.  ...........................,  nº  ...... .,
bairro  ..............,  cidade  ..........,  UF  ...... ..,
CEP ...................  complemento ............... ...........,
em  conformidade  com  o  disposto  no  art.32,  §2º,  da  L ei  nº
8.666/93,  DECLARA,  sob  as  penalidades  da  lei,  que  a té  a
presente  data  inexistem  fatos  impeditivos  da  sua  ha bilitação
para o presente processo licitatório, estando cient e, ainda, da
obrigatoriedade de declarar as ocorrências posterio res.

Local e data.

_______________________________________
Assinatura do representante legal
RG: .......................
CPF: ......................
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A N E X O   VI 

D E C L A R A Ç Ã O

                                                     
Pregão PRESENCIAL nº ...../......

Processo TRT ADM Nº nº  ........................... ............

A  EMPRESA  ..................................,  devid amente
inscrita no CNPJ sob nº ........................... ......,  com
sede  rua/av.  ...........................,  nº  ...... .,
bairro  ..............,  cidade  ..........,  UF  ...... ..,
CEP  ...................,
complemento .........................., DECLARA,  n ão  possui,
em  seu  quadro  de  pessoal,   empregado(s)  menor(es)  d e  18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou ins alubre e, em
qualquer trabalho,  menores de 16 (dezesseis) anos,  nos termos
do artigo 7º, inciso XXXIII,  da Constituição Federa l  e artigo
27,  inciso V,  da Lei 8.666/93

Emprega menor na condição de aprendiz, a partir de 14 anos: sim
(   )  não (  )

Local e data.

_______________________________________
Assinatura do representante legal
RG: .......................
CPF: ......................
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ANEXO  VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 9, DE 06 DE DEZEMBRO
DE 2005, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Pregão PRESENCIAL  nº ...../......

Processo TRT ADM Nº nº  ........................... ............

A  EMPRESA  ..................................,  devid amente
inscrita no CNPJ sob nº ........................... ......,  com
sede  rua/av.  ...........................,  nº  ...... .,
bairro  ..............,  cidade  ..........,  UF  ...... ..,
CEP ...................,  complemento .............. ...........,
DECLARA,  sob  as  penalidades  da  lei,  que  não  possui,  em  seu
quadro  de  pessoal,  empregado  (s)  que  sejam  cônjuges ,
companheiros  ou  parentes  em  linha  reta  ,  colateral  ou  por
afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de  ocupa ntes  de
cargos  de  direção  e  assessoramento,  de  membros  ou  j uízes
vinculados ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, nos
termos da Resolução nº 9, de 06 de dezembro de 2005 .

Local e data.

_______________________________________
Assinatura do representante legal
RG: .......................
CPF: ......................
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A N E X O  VIII

 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

A  EMPRESA  ..................................,  devid amente
inscrita no CNPJ sob nº ........................... ......,  com
sede  rua/av.  ...........................,  nº  ...... .,
bairro  ..............,  cidade  ..........,  UF  ...... ..,
CEP ...................,  complemento .............. ...........,
declara,  sob  as  penalidades  da  lei,  que   se  enquadr a  na
condição  de  MICROEMPRESA-ME  OU  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE-EPP,
instituídas  na  forma  da   Lei  Complementar  nº  123,  d e
14.12.2006,  bem  como  não  contemplam  as  hipóteses  do  §  4º  do
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Local e data.

_______________________________________
Assinatura do representante legal
RG: .......................
CPF: ......................
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A N E X O IX

           
CONTRATO  Nº  ____  QUE  CELEBRAM  ENTRE
SI, DE UM LADO, O TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14ª REGIÃO E, DE OUTRO, A
EMPRESA ______________.

    
O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª

REGIÃO, com sede na Rua Almirante Barroso, nº 600, Centro, em
Porto Velho/RO, inscrito  no CNPJ-MF sob o nº  03.326 .815/0001-
53,  doravante  diante  denominado  CONTRATANTE,  repres entado,
neste  ato  por  sua  Desembargadora-Presidente,  Dra.  M aria
Cesarineide de Souza Lima, ou a autoridade que esti ver ocupando
o referido cargo e, de outro lado a empresa ______,  inscrita no
CNPJ  sob  o  nº  ____,  com  sede  na  __________,  neste  a to
representado pelo(a) Senhor(a) ________, inscrito(a ) no CPF sob
nº  _____  e  portador(a)  do  RG  nº  ______  SSP/__,  dora vante
denominada  CONTRATADA,  resolvem  celebrar  o  presente
instrumento,  regido  pela  Lei  n°  8.666/93  e  sua  alte ração,  na
modalidade  de  Pregão  Presencial,  Edital  nº____,  ref erente  ao
Processo  TRT  ADM  nº  1430.2009.000.14.00-9,  conforme  as
condições e cláusulas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por
objeto  contratação  de  empresa especializada  para  ex ecução  dos
serviços de fornecimento e instalação de divisória naval e em
gesso acartonado, com propriedades de isolamento ac ústico, para
atender às necessidades deste Regional, conforme es pecificações
abaixo:

Lote I:

ITEM DESCRIÇÃO UND
QUANT.

MÍN/MÁX
P.UNIT

(R$)
P.TOTAL

(R$)

1

Remanejamento,  somente
mão-de-obra, de divisória
naval  com  perfis
metálicos. 

m²
10,00/500,
00

2
Fornecimento e instalação
de  divisória  naval  com
perfis metálicos.

m²
10,00/500,
00

3 Fornecimento e instalação
de  porta  para  divisória
tipo  naval  –
(0,80x2,10)m,  completa,
com  dobradiças,
fechaduras,  requadros,

und 01/30
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batentes etc.

VALOR TOTAL 

                                                               
Lote II:

ITEM DESCRIÇÃO UND
QUANT.

MÍN/MÁX
P.UNIT

(R$)
P.TOTAL

(R$)

1

Fornecimento  completo  de
paredes  em  gesso
acartonado,  montadas  e
completamente  acabadas,
emassadas  (2  demãos),
lixadas  e  pintadas  com
duas  demãos  de  tinta
acrílica  semi-brilho,
estruturadas  em  perfis
com aço zincado, com 10cm
de  espessura,  com
propriedades  de
isolamento  acústico,
contendo internamente com
manta  de  lã  de  rocha de
50mm  de  espessura  e
32kgf/m²,  inclusive
eletrodutos  e
interruptores embutidos e
rodapés  metálicos
pintados no mesmo padrão
dos existentes.

m²
10,00/300,
00

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA  SEGUNDA -  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

I)A  Contratada  deverá  possuir  aporte  técnico
que  proporcione  reais  garantias  dos  serviços  execut ados,
utilizando  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  m ão-de-obra
de boa qualidade.

II)Todos os serviços deverão ser executados de
acordo  com  as  especificações  para  serviços  dessa  na tureza,
obedecendo  as  normas  da  Associação  Brasileira  de  No rmas
Técnicas – ABNT.

III)A  Contratada  deverá  prestar,  durante  a
execução dos serviços, toda assistência técnico-adm inistrativa,
mantendo no local dos serviços todo equipamento de segurança e
materiais  necessários  a  uma  execução  perfeita  dos  s erviços,
desenvolvida  com  segurança,  qualidade  e  dentro  dos  prazos
estabelecidos.

IV)Todos os processos construtivos, serviços e
materiais deverão atender as seguintes premissas: e stabilidade
estrutural; durabilidade e estanqueidade igual ou s uperior aos
processos convencionais;  execução  de regularização  de  base em
condições  perfeitas  para  a  aplicação  de  materiais  d e
acabamento;  utilização  de  materiais  de  1ª  qualidade  e  mão  de
obra especializada; normas de segurança. 

V)Os  materiais  a  serem  empregados  deverão  ser
de  primeira  qualidade  e  serão  submetidos  à  Fiscaliz ação,  que
poderá  impugnar  seu  emprego  quando  em  desacordo  com
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especificações,  normas  técnicas  ou  inadequados  para  serem
aplicados nas obras.

VI)O padrão de qualidade deverá ser obtido por
meio  de controle  e  testes,  os  quais  deverão ser  sub metidos  à
Fiscalização, que poderá sugerir, impugnar, em part e ou em todo
seu emprego quando contrário ao uso, higiene, saúde  e conforto.

VII)Materiais  ou  produtos  serão  considerados
como  similares  quando  possuírem  as  mesmas  peculiari dades  e
características dos especificados neste caderno e e stiverem de
acordo com normas da ABNT.

VIII)Não  será  permitido  manter  no  recinto  das
obras  qualquer  material  em  desacordo  com  o  especifi cado  e/ou
recusado pela Fiscalização.

IX)Todos  os  materiais,  equipamentos,
utensílios,  EPI’s  e  métodos  executivos  deverão  segu ir  as
recomendações, práticas usuais e as peculiaridades pertinentes,
mesmo que não estejam explicitamente citadas. 

X)Os  acréscimos  e  supressões  dos  serviços,
somente  poderão  ser  realizados  após  a  lavratura  de  termo
aditivo ao contrato ou instrumento equivalente.

XI)Os  quantitativos  do  orçamento,  fornecidos
pelo Contratante, serão utilizados como base para s e verificar
se  os  encargos  à  contratada  diminuíram  ou  aumentara m  com  as
modificações  e  alterações.  É  vedado  aos  licitantes  na  fase
contratação,  sem  prévia  comunicação,  modificar,  alt erar  as
quantidades  ou  qualidades  previstas  neste  caderno  d e
especificações.

XII)A  Contratada  deverá  fornecer  e  conservar,
pelo período em que for  necessário equipamentos e f erramentas
suficientes  e  em  condições  de  uso;  contratar  mão-de -obra
treinada  e  qualificada,  devendo  ainda  manter  em  ser viço  uma
equipe homogênea e suficiente de operários,  que ass egurem uma
marcha satisfatória de todas as etapas dos serviços .

XIII)Os funcionários pertencentes ao quadro da
empresa contratada deverão portar identificação ind ividual para
acessar os locais de execução dos serviços.

XIX)A  Contratada  deverá  dispor  de  todos  os
equipamentos  e  sistemas  de  proteção  individual  e  co letiva  em
seu canteiro-de-obra e em todas as frentes de traba lho, de modo
a  atender  plenamente  às  necessidades  dos  serviços  e  à
legislação em vigor.

XX)As relações  mútuas entre  a  Contratante  e  a
Contratada serão mantidas por intermédio da Fiscali zação.

XXI)A Contratante  é  obrigada  a  facilitar
meticulosa fiscalização  dos  materiais  e  execução  do s serviços
contratados.

XXII)Fica  a  Contratada  obrigada  a  retirar  da
obra,  imediatamente  após  o  recebimento  da  Ordem  de  Serviço
correspondente,  qualquer  empregado,  tarefeiro,  oper ário  ou
subordinado  sua  que,  a  critério  da  Fiscalização,  ve nha
demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica.

XXIII)A  C ontratada  assumirá  integral
responsabilidade  pela  boa  execução  e  eficiência  dos  serviços
que  efetuar,  de  acordo  com  estas  especificações,  de mais
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documentos  técnicos  fornecidos,  bem  como,  pelos  dan os
decorrentes da realização dos referidos trabalhos.
Para  efeito  da  interpretação  de  divergências  entre  os
documentos contratuais, fica estabelecido que:

§1ºEm  caso  de  divergência  entre  as
especificações  e  o  praticado  pela  rotina,  predomina rá  o
primeiro;

§2ºEm  caso  de  divergência  entre  as
especificações e as recomendações dos fabricantes d os produtos,
prevalecerão os segundos;

§3ºEm caso de divergência entre as quantidades,
dimensões  e  qualidades,  a  Fiscalização,  sob  consult a  prévia,
definirá o procedimento correto;

§4ºEm  caso  de  dúvidas  quanto  à  interpretação
dos  desenhos  e  das  especificações,  será  consultada  a
Fiscalização;

CLÁUSULA TERCEIRA - INSTALAÇÃO DAS DIVISÓRIAS DO TI PO NAVAL

PAINÉIS

I)Os  painéis  serão  do  tipo  naval,  com
encabeçamento  em  madeira,  acabamento  cor  areia  péro la,  com
perfis na cor preta ou palha, conforme local a ser instalado,
de acordo com o padrão do TRT – 14ª Região, com alt ura até o
teto,  nos  padrões  PPP  (painel/painel/painel),  PPV
(painel/painel/vidro)  e  PVV  (painel/vidro/vidro),  c om
localização conforme indicado no Projeto Arquitetôn ico. O vidro
deverá  ter  espessura  4mm.  Serão  constituídos  por  nú cleo  e
revestimento. Os núcleos serão compostos de madeira  aglomerada
e requadrados em madeira maciça.

II)O  revestimento  será  composto  por  chapas
duras  de  laminado  melamínico,  com  acabamento  na  cor  areia
jundiaí.

III)A  modulação  e  as  dimensões  dos  painéis
serão  decorrência  do  projeto  arquitetônico  e  da  mod ulação  do
fabricante.

PERFIS

I)Os  perfis  que  integram  a  estrutura  das
divisórias  serão  metálicos,  acabamento  acetinado  na tural,  cor
preta.

II)Os  montantes,  batentes,  rodapés  e  guias  do
teto  deverão  permitir  a  passagem  de  fiação  elétrica  e
telefônica.

III)Os  rodapés  serão  fixados  por  encaixe,
dispensando-se o uso de parafusos.

FERRAGENS

I)Os  conjuntos  de  ferragens  empregados,
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incluindo uma fechadura tubular com chave e pino, p roduzida com
cilindro de 5 (cinco) ou 6 (seis) pinos e caracterí sticas anti-
ruído, dotadas de 02 (duas) chaves.

II)Admitir-se-á ferragens das marcas La Fonte,
Fame, Yale ou similar equivalente, conforme padrão existente.

PORTAS

I)A  contratada  deverá  fornecer  e  instalar
portas  de  divisória  naval,  com  encabeçamento  em  mad eira,
dimensões 2.10x0.80m, completas, com ferragens, no mesmo padrão
das divisórias, nas dimensões e local indicados nos  projetos a
serem fornecidos pelo TRT – 14ª Região.

VIDROS EM DIVISÓRIAS

I)Os vidros instalados em visores, bandeiras e
balcões serão de 4 mm de espessura, do tipo liso.

II)As bandeiras poderão ser com vidro inteiro.
III)Os  baguetes  e  leitos  para  sustentação  de

vidro serão também fixados por encaixe. A folga ent re o vidro e
o baguete será feita por mangueira transparente (pl ástico).

Parágrafo único - Procedimentos para execução ou
montagem:

I)A execução de divisórias obedecerá ao contido
nas normas NBR 5721 e NBR 10636, da ABNT.

II)O  sistema  construtivo  deverá  possibilitar
diversas  modulações  e  permitir  o  acoplamento  dos  pa inéis  em
"X", "L" ou "T".

III)A  fixação  das  divisórias  ao  piso,  teto,
forro  ou  paredes  de  alvenaria  será  efetuada  através  de
parafusos  comuns,  dispensando-se  o  pressionamento  q uer  dos
painéis, quer dos montantes de fixação.

IV)A  correção  dos  eventuais  desníveis  de  piso
será obtida pelo emprego de suportes reguláveis.

V)Os  montantes,  batentes,  rodapés  e  guias  de
teto  deverão,  sempre  que  possível,  permitir  a  passa gem  de
fiação  elétrica  e  telefônica  e  a  colocação  de  tomad as  e
interruptores.

CLÁUSULA QUARTA - INSTALAÇÃO DAS DIVISÓRIAS DE GESS O ACARTONADO

A  empresa  contratada  deverá  fornecer  e
instalar  nos  locais  indicados  pelo  setor  competente  do  TRT –
14ª  Região,  de  acordo  com  projetos  específicos,  par edes
divisórias  em  gesso  acartonado,  montadas  e  completa mente
acabadas,  emassadas,  lixadas  e  pintadas  com  tinta  a crílica
semi-brilho  de  1ª  qualidade,  nas  mesmas  cores  exist entes  nos
locais, e nos dois lados, totalmente estruturadas e m perfis de
aço zincado, com 10cm de espessura. 

I)As  paredes  de  gesso  acartonado  deverão  ter
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propriedades de isolamento acústico, contendo inter namente uma
camada de lã de rocha de 50mm de espessura e 32kgf/ m².

II)Todas  as  paredes  divisórias  deverão
permitir a instalação de eletrodutos embutidos para  passagem da
fiação de interruptores e tomadas.

III)Nos  locais  indicados,  deverão  ser
instaladas  caixas  apropriadas  para  instalações  elét ricas,  com
os respectivos eletrodutos e cabo guia, para poster ior enfiação
e instalação das tomadas e interruptores por parte do TRT – 14ª
Região.

IV)As  paredes  divisórias  a  serem  instaladas
serão dotadas, nos dois lados, de rodapés metálicos  pintados no
mesmo padrão dos existentes nas demais divisórias d o tipo naval
existentes no Edifício Sede do Tribunal. 

V)As áreas a serem divididas deverão obedecer
aos projetos fornecidos pela Seção de Engenharia e Manutenção
Predial do TRT – 14ª Região.

VI)As  superfícies  das  divisórias  de  gesso
acartonado serão, após sua instalação, cuidadosamen te limpas e
convenientemente  preparadas  para  o  tipo  de  pintura  que
receberão. 

VII)Serão  aplicadas  duas  demãos  de  Massa
Acrílica/PVA   ao longo das faces das divisórias de gesso, com
lixamento  antes  da  aplicação  e  entre  as  demãos,  de  modo  a
manter  a  continuidade  das  superfícies,  garantindo  a  planeza,
perfeição e o aspecto original de paredes contíguas .

VIII)As  divisórias  de  gesso  receberão,  então,
pintura com 2 (duas) demãos de tinta acrílica semi- brilho, cor
palha, da marca SUVINIL, ou similar.

IX)As  superfícies  só  poderão  ser  pintadas
quando  perfeitamente  enxutas  e  estas  deverão  ter  as  devidas
correções com massa à base de PVA.

X)Serão  adotadas  precauções  especiais  no
sentido  de  evitar  salpicaduras  de  tinta  de  superfíc ies  não
destinadas a pintura.

XI)As  tintas  a  serem  empregadas  serão
fornecidas pelo próprio prestador  dos serviços,  e d everão ser
usadas  nas  cores  originais  de  fábrica  devendo  ser  e vitado
misturas, salvo autorização expressa da Fiscalizaçã o.

CLÁUSULA QUINTA - PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os  serviços  deverão  estar  concluídos  no  prazo
máximo  de  30  (trinta)  dias  corridos,  contados  a  par tir  do
recebimento da ordem de serviço, admitindo-se prorr ogação desde
que  previamente  solicitada  pela  Contratada,  devendo  ser
motivada e pertinente.

CLÁUSULA  SEXTA  –  CONDIÇÕES  DE  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO  E
DEFINITIVO

Os  serviços  serão  recebidos,  provisoriamente,
no  prazo  máximo de  15  (quinze)  dias,  contados  da  co municação
escrita  da  Contratada  após  a  conclusão  dos  mesmos  e ,
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definitivamente,  no  prazo  máximo  de  até  90  (noventa )  dias,
contados do recebimento provisório.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução do
presente Contrato será de forma indireta por preço global.

CLÁUSULA  OITAVA  -  DO  PREÇO,  DAS  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO  E  DO
REAJUSTAMENTO

O Contratante pagará à Contratada o valor de R$
______  (_________),  nele  inclusos  todos  os  impostos ,  taxas,
tributos  diretos  e  indiretos,  encargos  sociais,  seg uros  e
fretes.

§1º  O pagamento será efetuado por meio de
ordem bancária, em até 15 (quinze) dias úteis, a co ntar da data
de  certificação  da  nota  fiscal/fatura/recibo  pelo  f iscal  da
contratação, que deverão vir acompanhados da Certid ão Negativa
de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciári as e as de
Terceiros,  do  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  da
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos F ederais e à
Dívida Ativa da União, da Guia da Previdência Socia l (GPS), da
Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previd ência Social
–  GFIP,  da  Relação  de  Trabalhadores  Constantes  no  a rquivo
SEFIP, com autenticação bancária ou devidamente aco mpanhados de
comprovantes  de  recolhimento  bancário  ou  comprovant e  emitido
via  internet, contratos temporários (se houver) dos empregados
colocados a serviço do Contratante, recibos de paga mento, folha
de pagamento, relatório dos serviços executados e d eclaração de
que  a  empresa  mantém  escrituração  contábil  em  dia,  fazendo
referência,  inclusive,  à  nota  fiscal/fatura  apresen tada,
devendo a  referida  declaração ser  assinada  pelo  sóc io-gerente
da empresa contratada e por contador.

§  2º  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à
Contratada,  enquanto  houver  pendência  de  liquidação  de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou i nadimplência
contratual.

§ 3º O preço será fixo e irreajustável.
§  4º  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de

pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha  concorr ido  de
alguma  forma  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  t axa  de
compensação financeira devida, entre a data acima r eferida e a
correspondente  ao  efetivo  adimplemento  da  obrigação ,  será
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N =  Número de dias entre a data prevista para o pagamen to e a
do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,  assi m
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apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438
365 365
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

A  compensação  financeira  prevista  neste  item
será  incluída  em  fatura/nota  fiscal  emitida  posteri ormente  à
ocorrência.

§ 5º Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento
antecipado.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

Os  serviços  terão  garantia  de  1  (um)  ano,
contados  a  partir  do  recebimento  definitivo,  sem  pr ejuízo  do
que  estabelecer  a  legislação  em  vigor,  sendo  de  int eira
responsabilidade da Contratada a boa qualidade da m ão-de-obra e
dos materiais empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas com o pagamento do
referido  objeto  estão  previstas  no  Programa  de  Trab alho
02.061.0571.4256.0001  -  Natureza  da  Despesa  3390-39 ,  Programa
de  Trabalho  Resumido  677,  Nota  de  Empenho  nº  ______ _,
perfazendo um valor total de R$ ______ (_____).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTE S

Da Contratada: 

a) realizar o objeto nas condições, preços
e  prazos  pactuados,  nos  termos  do  edital  da  licitaç ão,  seus
Anexos e sua proposta;

b)  fornecer  todos  os  materiais  para  o
serviço,  conforme  especificação  da  proposta,  e  entr egá-los
devidamente acabado conforme Termo de Referência e seus anexos;

c)  reparar/corrigir/refazer  as  suas
expensas,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  da  no tificação
dos  Fiscais  do  Contrato,  os  serviços  nos  quais  fore m
constatadas falhas, imperfeições ou irregularidades  resultantes
da execução ou do material empregado;

d)  providenciar,  quando  necessário  e  às
suas  custas,  documentação  e  licenças  para  a  execuçã o  dos
serviços,  taxas  incidentes,  matrícula  específica  pa ra  os
serviços e o certificado de taxa de contribuição pa ra acidentes
de trabalho, junto aos órgãos competentes;

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas
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sobre medicina e segurança do trabalho;

f)  executar  os  serviços  objeto  do
contrato,  de  acordo com as  normas da ABNT,  do Decre to-Lei  nº
92.100/85 e dos fabricantes dos materiais aplicados , utilizando
materiais de primeira qualidade;

g)comunicar  imediatamente  ao  Contratante
eventuais  inconsistências  dos  projetos  em  relação  à s  normas
técnicas e legislação vigente;

h) manter no local pessoal especializado e
demais elementos necessários à perfeita execução do s serviços;

i) fornecer todo o equipamento necessário,
tais  como  ferramentas,  maquinaria  e  aparelhamento  a dequado  à
execução dos serviços;

j)  colocar  placas  indicativas  dos
serviços, conforme legislação vigente;

k)  providenciar  a  remoção  de  entulhos  e
detritos  acumulados  no  local  dos  serviços  durante  t oda  a
execução e até o final;

l) arcar com todas as despesas decorrentes
do  Contrato,  incluindo  mão-de-obra,  distribuição,  s eguros,
tributos  e  demais  encargos  incidentes  sobre  os  serv iços
contratados;

m)  assumir  como  exclusivamente  seus,  os
riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de  material,
mão-de-obra, aparelhos e equipamentos necessários p ara a boa e
perfeita execução dos serviços contratados;

n)  responsabilizar-se  pela  idoneidade  e
pelo  comportamento  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados,  e  ainda,  por  quaisquer  prejuízos  que  sejam
causados por estes ao contratante ou a terceiros;

o)  responder  por  quaisquer  compromissos
assumidos  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  exe cução  do
contrato;

p)  sujeitar-se  à  ampla  e  irrestrita
fiscalização  por  parte  do  Contratante,  cabendo-lhe  prestar
todos  os  esclarecimentos  solicitados  e  acatar  recla mações
formuladas;

q) responsabilizar-se pelos danos causados
ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua cu lpa ou dolo
na  execução  dos  serviços  objeto  do  Contrato,  não  po dendo  ser
arguido, para efeito de exclusão de responsabilidad e, o fato de
o  Contratante  proceder  à  fiscalização  ou  acompanham ento  da
execução dos referidos serviços;
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r) arcar com todos os encargos de natureza
trabalhista,  previdenciária,  acidentária,  tributári a,
administrativa  e  civil  decorrentes  da  execução  dos  serviços
objeto do contrato;

s)  responsabilizar-se  civilmente  pela
solidez e segurança dos serviços, bem como por even tuais vícios
ocultos,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos  após  o  receb imento
definitivo;

t)  manter  durante  toda  a  execução  do
Contrato  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualif icação,
exigidas para a contratação, nos termos da Lei 8.66 6/93 e suas
alterações posteriores.

u)  comunicar  por  escrito  e  imediatamente
ao contratante a ocorrência de contratação de empre gados ou a
admissão  em  seu  quadro  societário  de  pessoas  que  se jam
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, c olateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de o cupantes de
cargos  de  direção  e  de  assessoramento,  de  membros  o u  juízes
vinculados ao TRT.

Do Contratante:

a)  expedir  a  Ordem  de  Serviço  no  prazo
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da emiss ão da nota
de empenho;

b) Orientar a Contratada acerca da correta
execução dos serviços contratados e providenciar a autorização
para o acesso de seu pessoal aos locais de trabalho ;

c)  Dar  conhecimento  à  Contratada  acerca
das  normas  estabelecidas  para  carga  e  descarga  de  m ateriais,
horário de trabalho e demais condições exigidas;

d)  manter  atualizados  os  documentos
próprios dos registros de serviços que tenham sido realizados
pela Contratada;

e)  promover  o  acompanhamento  e  a
fiscalização  dos  serviços,  sob  os  aspectos  quantita tivo  e
qualitativo,  anotando  em  registro  próprio  as  todas  as  falhas
detectadas e comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretiva s por parte
desta;

f)  Manifestar-se  sobre  cada  uma  das
medições dos serviços executados pela Contratada;

g)  Rejeitar,  caso estejam inadequados ou
irregulares,  após  cada  medição,  os  serviços  prestad os  pela
Contratada;
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h)  Notificar  a  Contratada,  na  ocorrência
da situação prevista no item anterior, para reparar , corrigir,
remover, reconstruir ou substituir às suas expensas , no todo ou
em  parte,  os  serviços  realizados  em  desacordo  com  a s  regras
deste contrato;

i)  Notificar  a  Contratada  em  razão  de
qualquer  descumprimento  das  obrigações  assumidas  ne ste
contrato,  alertando  sobre  as  penalidades  que  poderã o  ser
aplicadas,  caso  persista,  de  forma  injustificada,  a
irregularidade;

j)  Notificar  a  Contratada  acerca  de
eventual  conduta  inconveniente  de  seus  empregados  q uando  da
execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer  fatos que,
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte  desta;

k)  Prestar  as  informações  e  os
esclarecimentos solicitados pela Contratada;

l)  analisar  e  decidir,  após  comunicação
formal da contratada, eventuais inconsistências dos  projetos em
relação às normas técnicas e legislação vigente;

m)  Efetuar  o  pagamento  à  Contratada,
depois  de  verificada  a  regularidade  da  nota  fiscal/ fatura  de
acordo  com  as  condições,  preços,  prazos  estabelecid os  neste
contrato e nas demais regras a ele aplicadas;

n) receber provisoriamente os serviços no
prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias,  contados  da  comun icação
escrita da Contratada;

o) receber definitivamente os serviços no
prazo,  máximo,  de  até  90  (noventa)  dias,  contados  d o
recebimento provisório;

p)  Exercer  quaisquer  outras  atribuições
derivadas da lei, regulamentos, das demais normas a plicadas ao
contrato  ou  sempre  que  o  exigir  o  interesse  da  Admi nistração
Pública.

q)efetuar o pagamento na forma prevista na
Cláusula Terceira deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS

Pelo  atraso  injustificado  na  execução do
Contrato,  pela  inexecução  total  ou  parcial  do  pactu ado,
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Con tratada às
seguintes sanções, garantido o direito à prévia def esa:

I - advertência;
II -Atraso injustificado no cumprimento do
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prazo de execução apresentado na proposta da contra tada ou na
correção de falhas, imperfeições ou irregularidades  apontadas e
notificadas pelos gestores/fiscais, multa de 0,5%(z ero vírgula
cinco por cento) do valor do contrato ao dia, até o  limite de
10(dez) dias corridos.

a) Atraso injustificado superior a 10
(dez)  dias  corridos  no  cumprimento  do  prazo  de  exec ução
apresentado na proposta da contratada ou na correçã o de falhas
imperfeições  ou  irregularidades  apontadas  e  notific adas  pelos
gestores/fiscais, caracteriza a inexecução total  da  obrigação,
podendo  a  Administração  rescindir  o  contrato  e  apli car  a
Contratada multa de até 10% (dez por  cento) sobre o  valor do
Contrato ou as demais penalidades previstas no Art.  87 da Lei
8.666/93.

b)Deixar  a  contratada,
injustificadamente,  após  comunicação  formal  dos
gestores/fiscais,  de  manter  no  local  dos  serviços  o s
equipamentos  e  os  profissionais  indicados  em  sua  pr oposta:
multa  de  0,5%(zero  vírgula  cinco  por  cento)  do  valo r  do
contrato ao dia, até o limite de 5 (cinco) dias cor ridos.

c)Atraso  injustificado  superior  a  5
(cinco)  dias corridos no cumprimento da obrigação d efinida na
alínea  “b”,  caracteriza  a  inexecução  total  da  obrig ação,
podendo  a  Administração  rescindir  o  contrato  e  apli car  a
Contratada multa de até 10% (dez por  cento) sobre o  valor do
Contrato ou as demais penalidades previstas no Art.  87 da Lei
8.666/93.

III  -  suspensão  temporária  de  participar
de licitações e impedimento de contratar com  o TRT -14ª Região
por até 02 (dois) anos;                  

IV  -  declaração  de  inidoneidade  para
licitar e contratar com a Administração  Pública;

§1°As  multas  previstas,  não  eximem  a
CONTRATADA  da  reparação  dos  eventuais  danos,  perdas  ou
prejuízos que seu ato punível venham causar à Admin istração.

§2ºSe a CONTRATADA não recolher o valor da
multa  que  eventualmente  lhe  tenha  sido  imposta,  den tro  de  5
(cinco) dias úteis a contar da data da intimação, o  mesmo será
automaticamente descontado da fatura a que fizer ju s, acrescido
de atualização monetária pelo IPCA/IBGE e juros mor atórios de
1% (um por cento) ao mês . Caso a CONTRATADA não te nha nenhum
valor  a receber deste Tribunal,  seus dados serão en caminhados
ao Órgão competente para que seja inscrita na dívid a ativa da
União,  Cadastro Informativo de créditos não quitado s do setor
público  federal  (Cadin)  ou  mesmo  no  cadastro  intern o  de
inadimplentes do TRT – 14ª Região.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
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Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou
extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do  Contrato as
situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma d o artigo 79,
da Lei nº 8.666/93.

§ 1º O presente Contrato
poderá ser rescindido, também, por conveniência adm inistrativa,
a  juízo  do  Contratante,  sem  que  caiba  à  Contratada  qualquer
ação ou interpelação judicial.

§ 2ºNo caso de rescisão
contratual, o Contratante fica obrigado a comunicar  tal decisão
à  Contratada,  por  escrito,  no  mínimo  com  trinta  dia s  de
antecedência.

§ 3º Na ocorrência da rescisão
prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus rec airá sobre o
Contratante, em virtude desta decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO

Na hipótese de rescisão
administrativa do presente Contrato, a Contratada r econhece, de
logo,  o  direito  do  Contratante  de  adotar,  no  que  co uber,  as
medidas previstas no artigo 80, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO
CONTRATO E DOS CASOS OMISSOS

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão
Presencial nº ____ que, simultaneamente:

a) constam do Processo
Administrativo TRT ADM nº 01430.2009.000.14.00-9;

b)  naquilo que não contrarie o interesse
público;

II  -  nas  demais  determinações  da  Lei
8.666/93;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos
princípios da Teoria Geral  dos Contratos e nas disp osições do
Direito Privado.

Parágrafo  único.  Os  casos  omissos  e
quaisquer  ajustes  que  se  fizerem  necessários,  em  de corrência
deste  Contrato,  serão  acordados entre  as  partes,  la vrando-se,
na ocasião, Termo Aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

                O presente Contrato terá vigência a  partir de
sua assinatura até o fim do prazo de garantia dos s erviços. 

Parágrafo único. A Contratada prestará os
serviços,  objeto  deste  Contrato,  bem  como  procederá  a  sua
execução, de acordo com o presente instrumento, com  o Termo de
Referência,  Edital,  e  ainda  em conformidade  com os  termos  da
Lei n. 8.666/93 e alterações, bem como sua proposta .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

Nos termos do parágrafo único do Art.  61
da Lei Nº. 8.666/93, a Administração providenciará a publicação
do extrato do presente contrato até o quinto dia út il  do mês
subseqüente  ao  de  sua  assinatura,  para  ocorrer  no  p razo  de
vinte  dias  daquela  data,  correndo  as  despesas  por  c onta  do
Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei nº
8.666/93, os  serviços  ora  contratados,  serão  acompa nhados  e
fiscalizados pelas Seção de Engenharia e Manutenção  Predial  e
Seção de Fiscalização de obras e Serviços deste Tri bunal,  com
autoridade  para  exercer  em  nome do  TRT da  14ª  Regiã o  toda  e
qualquer ação de orientação geral, controle e fisca lização dos
serviços, nas pessoas do Fiscal do Contrato e seu s uplente, ao
final  qualificados,  os  quais  subscrevem  este  contra to  na
qualidade de testemunhas.

§1ºA  ação  da  fiscalização  não  exonera  a
Contratada de suas responsabilidades contratuais.

§2ºO Contratante, através da Fiscalização,
poderá exigir a inclusão de pessoal que julgar nece ssário para
a  execução  direta,  para  o  bom  desempenho  dos  serviç os  e
fornecimento de informações.

§3ºA  Fiscalização  poderá,  com  a  devida
motivação,  solicitar  da  Contratada  a  substituição,  o
remanejamento  e  até  a  retirada  do  local  dos  serviço s  de
funcionários do quadro da Contratada quando julgar conveniente
para o bom desenvolvimento dos serviços.

§4ºA Fiscalização poderá solicitar  normas
e  especificações  da  ABNT  e  dos  fabricantes,  pertine ntes  aos
elementos  a  serem  empregados  ou  construídos,  devend o  ser
apresentadas dentro do prazo convencionado.

§5ºÀ  Fiscalização  é  assegurado  o  direito
de ordenar  a  suspensão das obras  e  serviços  sem pre juízo  das
penalidades a  que ficar  sujeito  a  Contratante  e  sem  que este
tenha  direito  a  qualquer  indenização,   no  caso  de  n ão  ser
atendida,  dentro  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  a  c ontar  da
entrega da ordem de serviço correspondente, qualque r reclamação
sobre defeito essencial em serviço executado ou mat erial posto
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na obra.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

As partes contratantes elegem
o Foro da Justiça Federal 1ª Instância - Seção  Jud iciária em
Rondônia,  como  único  competente  para  dirimir  as  que stões  que
porventura  surgirem  na  execução  do  presente  Contrat o,  com
renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e
contratadas,  assinam  este  instrumento  em  três  vias  de  igual
teor  e  forma,  para  um  só  efeito,  na  presença  de  dua s
testemunhas, a  fim de que produza seus efeitos leg ais.

Porto Velho, ____de ___________ de 2009.

                                    

     
CONTRATANTE

CONTRATADA
Testemunhas:
____________
Fiscal do Contrato – SçEMP
Nome:
RG:

____________
Fiscal do Contrato – SçFOS
Nome:
RG:
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